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CREA-SP

Processo: PR-000611/2015
Interessado: KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA ARIKAWA
Assunto: REVISÃO DE ATRIBUiÇÕES - MESTRE EM ENGENHARIA CIVIL - ÁREA

ENGENHARIA HIDRÁULICA - OpçÃO SANEAMENTO BÁSICO

Proposta

1 - Com referência aos elementos do processo:

Trata-se de solicitação de Revisão de Atribuições para fins de assunção de
Responsabilidade Técnica, onde a profissional graduada em Engenharia Quimica,
após ter concluído o Mestrado em Engenharia Hidráulica na opção Saneamento
Básico, requer acrescentar as atribuições do artigo 18, da Resolução 218, baseada
no artigo 5° da Resolução 1010/2005.

2- Parecer

• Considerando o Art. 28" do Decrelo 23569/1933 e o Art. 7°da Lei 5194/1966;
• Considerando o Art. 17 da Resolução 218/1973 - Compele ao ENGENHEIRO

QUIMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUíMICA:
I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desla Resolução,
referentes à indústria química e petroquimica e de alimentos; produtos
quimicos; Iratamenlo de água e inslalações de Iralamenlo de água induslrial
e de rejeitas industriais; seus serviços afins e correlalos;

• Considerando o Art. 25 da Resolução 218/1973 - Nenhum profissional poderá
desempenhar atividades além daquelas que lhe compelem, pelas
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas,
as disciplinas que conlribuem para a graduação profissional, salvo oulras que
lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades
constantes desta Resolução;

• Considerando que quando da conclusão do curso de Meslrado na opção
Saneamento Básico, pela Universidade de São Paulo em 28 de setembro de
2005, a Resolução 1010/2005 estava em Plena Vigência.

3- Volo:

Volo pela concessão das alribuições do ANEXO /I DA RESOLUÇÃO NO 1.010 DE
22 DE AGOSTO DE 2005 - SISTEMA TlZAÇÃO DOS CAMPOS DE ATUAÇÃO
PROFISSIONAL, nOde ordem 1.1.6 - Saneamenlo Básico, a seguir relacion:z:
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1. CATEGORIA ENGENHARIA

1.1 ·CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL DA MODALIDADE CIVIL (Continuação)

N9 DE
N!! DE ORDEM

ORDEM DO SUOR
DOS TÓPICOS

SETOR

1.1.6 Saneamento

Básico

1.1.6.01.00

1.1.6.02.00

1.1.6.03.00

1.1.6.03.01

1.1.6.03.02

1.1.6.03.03

1.1.6.03.04

1.1.6.04.00

TÓPICOS

Hidráulica Aplicada ao Saneamento

Hidrologia Aplicada ao Saneamento

Sistemas, Métodos e Processos de

Abastecimento de Águas

Tratamento de Águas

Reservação de Águas

Distribuição de Águas

Sistemas, Métodos e Processos de

Saneamento Urbano

1.1.6.04.01 Coleta de Esgotos Urbanos

1.1.6.04.02 Coleta de Águas Residuárias Urbanas

1.1.6.04.03 Coleta de Rejeitos Urbanos

1.1.6.04.04 Coleta de Rejeitos Hospitalares

1.1.6.04.05 Coleta de Rejeitos Industriais

1.1.6.04.06 Coleta de Resíduos Urbanos

1.1.6.04.07 Coleta de Resíduos Hospitalares

1.1.6.04.08 Coleta de Resíduos Industriais

1.1.6.04.09 Transporte de Esgotos Urbanos

1.1.6.04.10 Transporte de Águas Residuárias Urbanas

1.1.6.04.11 Transporte de Rejeitos Urbanos

1.1.6.04.12 Transporte de Rejeitos Hospitalares

1.1.6.04.13 Transporte de Rejeitos Industriais

1.1.6.04.14 Transporte de Resíduos Urbanos

1.1.6.04.15 Transporte de Resíduos Hospitalares

1.1.6.04.16 Transporte de Resíduos Industriais

1.1.6.04.17 Transporte de Esgotos Urbanos

1.1.6.04.18 Tratamento de Águas Residuárias Urbanas
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1.1.6.04.19 Tratamento de Rejeitas Urbanos

1.1.6.04.20 Tratamento de Rejei tos Hospitalares

1.1.6.04.21 Tratamento de Rejeitos Industriais

1.1.6,04.22 Tratamento de Resíduos Urbanos

1.1.6.04.23 Tratamento de Resíduos Hospitalares

1.1.6.04.24 Tratamento de Resíduos Industriais

1.1.6.04.25 Destinação Final de Esgotos Urbanos

1.1.6.04.26 Destinação Final de Águas Residuárias

Urbanas

1.1.6.04.27 Destinação Final de Rejeitos Urbanos

1.1.6.04.28 Destinação Final de Rejei tos Hospitalares

1.1.6.04.29 Destinação Final de Rejeitos Industriais

1.1.6.04.30 Destinação Final de Resíduos Urbanos

1.1.6.04.31 Destinação Final de Resíduos Hospitalares

1.1.6.04.32 Destinação Final de Resíduos Industriais

1.1.6.05.00 Sistemas, Métodos e Processos de

Saneamento Rural

1.1.6.05.01 Coleta de Esgotos Rurais

1.1.6.05.02 Coleta de Águas Residuárias Rurais

1.1.6.05.03 Coleta de Rejeitos Rurais

1.1.6.05.04 Coleta de Resíduos Rurais

1.1.6.05.05 Transporte de Esgotos Rurais

1.1.6.05,06 Transporte de Águas Residuárias Rurais

1.1.6.05.07 Transporte de Rejeitos Rurais

1.1.6,05.08 Transporte de Resíduos Rurais

1.1.6.05.09 Tratamento de Esgotos Rurais

1.1.6.05.10 Tratamento de Águas Residuárias Rurais

1.1.6.05.11 Tratamento de Rejeitos Rurais

1.1.5.05.12 Tratamento de Resíduos Rurais

1.1.6.05.13 Destinação Final de Esgotos Rurais

1.1.6.05.14 Destinação Final de Águas Residuárias Rurais

1.1.6.05.15 Destinação Final de Rejeitos Rurais

1.1.6.05.16 Destina ão Final de Resíduos Rurais

São Paulo, 02 de Fevereiro de 2~16 0\~
En CivilJ~~4 Co"éa

Conselhe o da CEE Crea-S 0601779577
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1. HISTÓRICO: 
 

Trata o presente processo de apuração de irregularidades na construção do Fórum de Brás Cubas, sob 
responsabilidade da empresa Econsul Planejamento e Construção Brasil Ltda. 
 
Consta na folha 55 histórico de processo elaborado pela UCT/SUPCOL. 
 
 
2. DISPOSITIVOS LEGAIS: 
 
 

2.1 DECRETO FEDERAL 5.194/66 
 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
 
TÍTULO I 
Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 
 
CAPÍTULO I 
Das Atividades Profissionais 
 
Seção I 
Caracterização e Exercício das Profissões 
 
Art. 1º- As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações de 
interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos: 
 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
 
b) meios de locomoção e comunicações; 
 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos; 
 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres; 
 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
 
Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo, observadas as 
condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: 
 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, Arquitetura 
ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 
 
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de 
ensino superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por 
convênios internacionais de intercâmbio; 
 

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham 
seus títulos registrados temporariamente. 
 
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, 
obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta 
Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais. 
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Seção II 
Do uso do Título Profissional 

 
Art. 3º- São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as denominações de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das características de sua formação básica. 
 
Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser acompanhadas de designações outras 
referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pósgraduação. 
 
Art. 4º- As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo só podem ser acrescidas à 
denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais que possuam tais títulos. 
 
Art. 5º- Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou 
agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados 
nos Conselhos Regionais. 
 
Seção III 
Do exercício ilegal da Profissão 
 
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiroagrônomo: 
 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: 
 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e 
serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do 
Art. 8ºdesta Lei. 
 
Seção IV 
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
 
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem 
em: 
 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia 
mista e privada; 
 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de 
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
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g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 
 
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no 
Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 
 
Art. 9º- As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, poderão ser 
exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
 
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar ao 
Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as 
características dos profissionais por elas diplomados. 
 
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas escolas e 
faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características. 
 
Art. 12 - Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os 
cargos e funções que exijam conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relacionados conforme o 
disposto na alínea "g" do Art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta 
Lei. 
 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de 
Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, 
é obrigatória, além da assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, instituição ou firma a que 
interessarem, a menção explícita do título do profissional que os subscrever e do número da carteira referida no 
Art. 56. 
 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou da 
Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade 
pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos termos 
desta Lei. 
 
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatória a 
colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do 
projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos 
trabalhos. 
 
CAPÍTULO II 

Da Responsabilidade e Autoria 
 
Art. 17 - Os direitos de autoria de um plano ou projeto de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, respeitadas as 
relações contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são do profissional que os elaborar. 
 
Parágrafo único - Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou distinções honoríficas concedidas a 
projetos, planos, obras ou serviços técnicos. 
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Art. 18 - As alterações do projeto ou plano original só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado. 
 

Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua 
colaboração profissional, comprovada a solicitação, as alterações ou modificações deles poderão ser feitas por 
outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado. 
 
Art. 19 - Quando a concepção geral que caracteriza um plano ou projeto for elaborada em conjunto por 
profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados coautores do projeto, com os direitos e deveres 
correspondentes. 
 
Art. 20 - Os profissionais ou organizações de técnicos especializados que colaborarem numa parte do projeto 
deverão ser mencionados explicitamente como autores da parte que lhes tiver sido confiada, tornando-se mister 
que todos os documentos, como plantas, desenhos, cálculos, pareceres, relatórios, análises, normas, 
especificações e outros documentos relativos ao projeto sejam por eles assinados. 
 
Parágrafo único - A responsabilidade técnica pela ampliação, prosseguimento ou conclusão de qualquer 
empreendimento de engenharia, arquitetura ou agronomia caberá ao profissional ou entidade registrada que 
aceitar esse encargo, sendo-lhe, também, atribuída a responsabilidade das obras, devendo o Conselho Federal 
adotar resolução quanto às responsabilidades das partes já executadas ou concluídas por outros profissionais. 
 
Art. 21 - Sempre que o autor do projeto convocar, para o desempenho do seu encargo, o concurso de 
profissionais da organização de profissionais especializados e legalmente habilitados, serão estes havidos como 
co-responsáveis na parte que lhes diga respeito. 
 
Art. 22 - Ao autor do projeto ou aos seus prepostos é assegurado o direito de acompanhar a execução da obra, de 
modo a garantir a sua realização, de acordo com as condições, especificações e demais pormenores técnicos nele 
estabelecidos. 
 
Parágrafo único - Terão o direito assegurado neste Artigo, o autor do projeto, na parte que lhe diga respeito, os 
profissionais especializados que participarem, como co-responsáveis,na sua elaboração. 
 
Art. 23 - Os Conselhos Regionais criarão registros de autoria de planos e projetos, para salvaguarda dos direitos 
autorais dos profissionais que o desejarem. 
 
TÍTULO II 
Da Fiscalização do Exercício das Profissões 
 
... 
 
CAPÍTULO III 
Dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
 
Seção I 
Da Instituição dos Conselhos Regionais e suas Atribuições 
 
Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de fiscalização do 
exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões. 

 
Art. 34 - São atribuições dos Conselhos Regionais: 
 
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho Federal; 
 
b) criar as Câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da fiscalização estabelecida na 
presente Lei; 
c) examinar reclamações e representações acerca de registros; 
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d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente Lei e do Código de Ética, enviados 

pelas Câmaras Especializadas; 
 
e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas; 
 
f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente Lei; 
 
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados; 
 
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras profissionais ou 
documentos de registro; 
 
i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do exercício das 
profissões reguladas nesta Lei; 
 
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura e 
agronomia, nos assuntos relacionados com a presente Lei; 
 
k) cumprir e fazer cumprir a presente Lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, bem como expedir atos 
que para isso julguem necessários; 
 
l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização; 
 
m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos comuns a duas ou mais 
especializações profissionais; 
 
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras Especializadas referidas no 
artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais do mesmo grupo para 
constituir a respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48; 
 
o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos desta 
Lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou agronomia, na Região; 
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no artigo 62 e das escolas e 
faculdades que, de acordo com esta Lei, devam participar da eleição de representantes destinada a compor o 
Conselho Regional e o Conselho Federal; 
 
q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o artigo 23; 
 
r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classe; 
 
s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.(1) 
 
(1) Redação da Lei nº6.619/78 - D.O.U. - 19 DEZ 1978 
 
... 
 

CAPÍTULO IV 
Das câmaras especializadas 
 
Seção I 
Da instituição das câmaras e suas atribuições 
 
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e decidir sobre 
os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e infrações do Código de Ética. 
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, encaminhando-os 
ao Conselho Regional. 
 
Seção II 
Da composição e organização 
 
Art. 47 - As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos conselheiros regionais. 
 
Parágrafo único - Em cada Câmara Especializada haverá um membro, eleito pelo Conselho Regional, 
representando as demais categorias profissionais. 
 
Art. 48 - Será constituída Câmara Especializada desde que entre os conselheiros regionais haja um mínimo de 3 
(três) do mesmo grupo profissional. 
 
... 
 
 
 
TÍTULO III 
Do registro e fiscalização profissional 
 
CAPÍTULO I 
Do registro dos profissionais 
 
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 
 
Art. 56 - Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será fornecida carteira profissional, conforme 
modelo adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e 
todos os elementos necessários à sua identificação. 
 
§ 1 º- A expedição da carteira a que se refere o presente artigo fica sujeita a taxa 
que for arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 2 º- A carteira profissional, para os efeitos desta Lei, substituirá o diploma, valerá como documento de 
identidade e terá fé pública. 
 
§ 3 º- Para emissão da carteira profissional, os Conselhos Regionais deverão exigir do interessado a prova de 
habilitação profissional e de identidade, bem como outros elementos julgados convenientes, de acordo com 
instruções baixadas pelo Conselho Federal. 
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Art. 57 - Os diplomados por escolas ou faculdades de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou 
reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas estejam em processamento na repartição federal 

competente, poderão exercer as respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Regional. 
 
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em 
outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro. 
 
CAPÍTULO II 
Do registro de firmas e entidades 
 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem 
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 
 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só será 
concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus componentes. 
 
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na engenharia, 
na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas categorias, são obrigadas, 
sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização 
da presente Lei. 
 
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha alguma 
seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é 
obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados. 
 
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta manter 
junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição. 
 
Art. 62 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser eleitos pelas entidades de classe que estiverem 
previamente registradas no Conselho em cuja jurisdição tenham sede. 
 
§ 1º- Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo deverão estar legalizadas, ter objetivo definido 
permanente, contar no mínimo trinta associados engenheiros, arquitetos ou engenheiros-agrônomos e satisfazer 
as exigências que forem estabelecidas pelo Conselho Regional. 
 
§ 2º- Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e engenheirosagrônomos, em conjunto, o 
limite mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser de sessenta. 
 
CAPÍTULO III 
Das anuidades, emolumentos e taxas 
 
Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei são 
obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. 

 
§ 1º- A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1ºde janeiro de 
cada ano.(1) 
 
§ 2º- O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 
efetuado no mesmo exercício.(2) 
 
§ 3º- A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para 
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o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3) 
 

(1) Nova redação da Lei 6.619/78 - D.O.U., 19 DEZ 1978 
(2) Ibidem 
(3) Ibidem 
 
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos 
sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida. 
 
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se 
desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-
se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e 
os demais emolumentos e taxas regulamentares. 
 
Art. 65 - Toda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional sua carteira para o 
competente "visto" e registro, deverá fazer prova de ter pago a sua anuidade na Região de origem ou naquela 
onde passar a residir. 
 
Art. 66 - O pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa jurídica somente será aceito após verificada 
a ausência de quaisquer débitos concernentes a multas, emolumentos, taxas ou anuidades de exercícios 
anteriores. 
 
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que 
trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade. 
 
Art. 68 - As autoridades administrativas e judiciárias, as repartições estatais, paraestatais, autárquicas ou de 
economia mista não receberão estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos e quaisquer outros trabalhos, 
sem que os autores, profissionais ou pessoas jurídicas façam prova de estar em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade. 
 
Art. 69 - Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços técnicos e para concursos de 
projetos, profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quitação de débito ou visto do Conselho 
Regional da jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado. 
 
Art. 70 - O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de Custas e, periodicamente, quando 
julgar oportuno, promoverá sua revisão. 
 
TÍTULO IV 
Das penalidades 
 
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a gravidade da 
falta: 
 
a) advertência reservada; 
 
b) censura pública; 

 
c) multa; 
 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
 
e) cancelamento definitivo do registro. 
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Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 

 
Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que deixarem de 
cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de reincidência, a critério 
das respectivas Câmaras Especializadas. 
 
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os 
seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro: 
 
a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as quais 
não haja indicação expressa de penalidade; 
 
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6º, dos arts. 
13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64; 
 
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo único 
do Art. 64; 
 
d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6º; 
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º(1). 
 
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência. 
 
Art. 74 - Nos casos de nova reincidência das infrações previstas no artigo anterior, alíneas "c", "d" e "e", será 
imposta, a critério das Câmaras Especializadas, suspensão temporária do exercício profissional, por prazos 
variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
 
Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo 
profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante. 
 
Art. 76 - As pessoas não habilitadas que exercerem as profissões reguladas nesta Lei, independentemente da 
multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais. 
 
Art. 77 - São competentes para lavrar autos de infração das disposições a que se refere a presente Lei os 
funcionários designados para esse fim pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia nas 
respectivas Regiões. 
 
Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o Conselho 
Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal. 
 
§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva. 
 
§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa. 
 

Art. 79 - O profissional punido por falta de registro não poderá obter a carteira profissional, sem antes efetuar o 
pagamento das multas em que houver incorrido. 
 
... 
 
Art. 83 - Os trabalhos profissionais relativos a projetos não poderão ser sujeitos a concorrência de preço, 
devendo, quando for o caso, ser objeto de concurso.(1) 
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(1) Revogado pela Lei nº8.666/93 
 

Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou reconhecido, 
cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá exercer suas funções ou 
atividades após registro nos Conselhos Regionais. 
 
Parágrafo único - As atribuições do graduado referido neste Artigo serão regulamentadas pelo Conselho Federal, 
tendo em vista seus currículos e graus de escolaridade. 
 
Art. 85 - As entidades que contratarem profissionais nos termos da alínea "c" do artigo 2ºsão obrigadas a manter, 
junto a eles, um assistente brasileiro do ramo profissional respectivo. 
 
 
 
TÍTULO VI 
Das disposições transitórias 
 
Art. 86 - São assegurados aos atuais profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e aos que se 
encontrem matriculados nas escolas respectivas, na data da publicação desta Lei, os direitos até então usufruídos 
e que venham de qualquer forma a ser atingidos por suas disposições. 
 
Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Lei, para os 
interessados promoverem a devida anotação nos registros dos Conselhos Regionais. 
 
Art. 87 - Os membros atuais dos Conselhos Federal e Regionais completarão os mandatos para os quais foram 
eleitos. 
 
Parágrafo único - Os atuais presidentes dos Conselhos Federal e Regionais completarão seus mandatos, ficando o 
presidente do primeiro dêsses Conselhos com o caráter de membro do mesmo. 
 
Art. 88 - O Conselho Federal baixará resoluções, dentro de 60 (sessenta) dias a partir da data da presente Lei, 
destinadas a completar a composição dos Conselhos Federal e Regionais. 
 
Art. 89 - Na constituição do primeiro Conselho Federal após a publicação desta Lei serão escolhidos por meio de 
sorteio as Regiões e os grupos profissionais que as representarão. 
 
Art. 90 - Os Conselhos Federal e Regionais, completados na forma desta Lei, terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, após a posse, para elaborar seus regimentos internos, vigorando, até a expiração deste prazo, os 
regulamentos e resoluções vigentes no que não colidam com os dispositivos da presente Lei. 
 
Art. 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

 
2.2 LEI FEDERAL 6.496/77 

 
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e 
Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
Mútua de Assistência 
Profissional, e dá outras providências. 
 



                                                                         

 
 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA  E AGRONOMIA  

DO ESTADO DE SÃO PAULO  - CREA-SP 
 

Processo n°:  SF-000761/2014 
Interessado:  Econsul Planejamento e Construção Brasil Ltda. 

Assunto:   Apuração de irregularidades  
 
 
     

 

Fls. nº  
 

 
 
 

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" (ART). 
 
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 
 
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA). 
 
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho. 
 
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. 
 
... 
 
Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

2.3 RESOLUÇÃO 1.002/02 DO CONFEA 
 
Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando que o 
disposto nos arts. 27, alínea “n”, 34, alínea “d”, 45, 46, alínea “b”, 71 e 72, obriga a todos os profissionais do 
Sistema Confea/Crea a observância e cumprimento do Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, 
da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia; 
 
Considerando as mudanças ocorridas nas condições históricas, econômicas, sociais, políticas e culturais da 
Sociedade Brasileira, que resultaram no amplo reordenamento da economia, das organizações empresariais nos 
diversos setores, do aparelho do Estado e da Sociedade Civil, condições essas que têm contribuído para pautar a 
“ética” como um dos temas centrais da vida brasileira nas últimas décadas; 
 
Considerando que um “código de ética profissional” deve ser resultante de um pacto profissional, de um acordo 
crítico coletivo em torno das condições de convivência e relacionamento que se desenvolve entre as categorias 
integrantes de um mesmo sistema profissional, visando uma conduta profissional cidadã; 
 
Considerando a reiterada demanda dos cidadãos-profissionais que integram o Sistema Confea/Crea, 
especialmente explicitada através dos Congressos Estaduais e Nacionais de Profissionais, relacionada à revisão do 
“Código de Ética Profissional do Engenheiro, do Arquiteto e do Engenheiro Agrônomo” adotado pela Resolução nº 
205, de 30 de setembro de 1971; 
 

Considerando a deliberação do IV Congresso Nacional de Profissionais – IV CNP sobre o tema “Ética Profissional”, 
aprovada por unanimidade, propondo a revisão do Código de Ética Profissional vigente e indicando o Colégio de 
Entidades Nacionais - CDEN para elaboração do novo texto, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe Nacionais, através 

do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966. 
 
Art. 2º O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, alínea "n", 
34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os profissionais da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em todas as suas 
modalidades e níveis de formação. 
 
Art. 3o O Confea, no prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação desta, deve editar Resolução adotando 
novo “Manual de Procedimentos para a condução de processo de infração ao código de Ética Profissional”. 
 
Art. 4o Os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em conjunto, após a publicação 
desta Resolução, devem desenvolver campanha nacional visando a ampla divulgação deste Código de Ética 
Profissional, especialmente junto às entidades de classe, instituições de ensino e profissionais em geral. 
 
Art. 5° O Código de Ética Profissional, adotado por esta Resolução, entra em vigor à partir de 1° de agosto de 
2003. 
 
Art. 6º Fica revogada a Resolução 205, de 30 de setembro de 1971 e demais 
disposições em contrário, a partir de 1º de agosto de 2003. 
 
ESTRUTURA 
TÍTULO 
1. PROCLAMAÇÃO 
2. PREÂMBULO 
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS 
5. DOS DEVERES 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS 
7. DOS DIREITOS 
8. DA INFRAÇÃO ÉTICA 
 

TÍTULO 
 

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, DA 
GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA 

 
1. PROCLAMAÇÃO 
As Entidades Nacionais representativas dos profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da 
Geologia, da Geografia e da Meteorologia pactuam e proclamam o presente Código de Ética Profissional. 
 
2. PREÂMBULO. 
 
Art. 1º O Código de Ética Profissional enuncia os fundamentos éticos e as condutas necessárias à boa e honesta 
prática das profissões da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia 
e relaciona direitos e deveres correlatos de seus profissionais. 

 
Art. 2º Os preceitos deste Código de Ética Profissional têm alcance sobre os profissionais em geral, quaisquer que 
sejam seus níveis de formação, modalidades ou especializações. 
 
Art. 3º As modalidades e especializações profissionais poderão estabelecer, em consonância com este Código de 
Ética Profissional, preceitos próprios de conduta atinentes às suas peculiaridades e especificidades. 
 
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS 
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Art. 4º As profissões são caracterizadas por seus perfis próprios, pelo saber científico e tecnológico que 

incorporam, pelas expressões artísticas que utilizam e pelos resultados sociais, econômicos e ambientais do 
trabalho que realizam. 
 
Art. 5º Os profissionais são os detentores do saber especializado de suas profissões e os sujeitos pró-ativos do 
desenvolvimento. 
 
Art. 6º O objetivo das profissões e a ação dos profissionais voltam-se para o bem-estar e o desenvolvimento do 
homem, em seu ambiente e em suas diversas dimensões: como indivíduo, família, comunidade, sociedade, nação 
e humanidade; nas suas raízes históricas, nas gerações atual e futura. 
 
Art. 7o As entidades, instituições e conselhos integrantes da organização profissional são igualmente permeados 
pelos preceitos éticos das profissões e participantes solidários em sua permanente construção, adoção, 
divulgação, preservação e aplicação. 
 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS. 
 
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar sua 
conduta: 
 
Do objetivo da profissão: 
 
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como objetivos 
maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de seus valores; 
 
Da natureza da profissão: 
 
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos e 
científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da melhoria da 
qualidade de vida do homem; 
 
Da honradez da profissão: 
 
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã; 
 
Da eficácia profissional: 
 
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, munindo-
se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e produtos 
e observando a segurança nos seus procedimentos; 
 
Do relacionamento profissional: 
 
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos profissionais 
para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus serviços, com igualdade 
de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição; 

 
Da intervenção profissional sobre o meio: 
 
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre os 
ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores; 
 
Da liberdade e segurança profissionais: 
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VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse coletivo. 
 

5. DOS DEVERES. 
 
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional: 
 
I – ante o ser humano e seus valores: 
 
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade; 
 
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos; 
 
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública; 
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão; 
 
II – ante à profissão: 
 
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão; 
 
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão; 
 
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão; 
 
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização; 
 
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da solidariedade 
profissional e da coibição das transgressões éticas. 
 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
 
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade; 
 
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação; 
 
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal; 
 
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais; 
 
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, alternativas 
viáveis e adequadas às demandas em suas propostas; 
 
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências presumíveis de 
sua inobservância, 
 
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis; 

 
 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
 
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições; 
 
b) Manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão; 
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c) Preservar e defender os direitos profissionais; 
 

V – Ante ao meio: 
 
a) Orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável; 
 
b) Atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos princípios e 
recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais; 
 
c) Considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à preservação e ao 
desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental. 
 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS. 
 
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: 
 
I - ante ao ser humano e a seus valores: 
 
a) Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício; 
 
b) Usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins discriminatórios 
ou para auferir vantagens pessoais. 
 
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar em 
dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais; 
 
II – ante à profissão: 
 
a) Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação; 
 
b) Utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional; 
 
c) Omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional; 
 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
 
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal; 
 
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários 
mínimos aplicáveis; 
 
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais ou 
conquista de contratos; 
 
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às devidas 
promoções ou ao desenvolvimento profissional; 
 

e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação; 
 
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação; 
 
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os colaboradores; 
 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
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a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do dever 
legal; 

 
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão; 
 
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão; 
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional; 
 
V – ante ao meio: 
 
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar em 
dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural. 
 
7. DOS DIREITOS 
 
Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente: 
 
a) à livre associação e organização em corporações profissionais; 
 
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional; 
 
c) ao reconhecimento legal; 
 
d) à representação institucional. 
 
Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o pleno 
exercício de sua profissão, destacadamente: 
 
a) à liberdade de escolha de especialização; 
 
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão; 
 
c) ao uso do título profissional; 
 
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar; 
 
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa; 
 
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros; 
 
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com sua 
titulação, capacidade ou dignidade pessoais; 
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho; 
 
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação; 

 
j) à competição honesta no mercado de trabalho; 
 
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais; 
 
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional. 
 
8. DA INFRAÇÃO ÉTICA 
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Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 

descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos de 
outrem. 
 
Art. 14. A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a partir das disposições 
deste Código de Ética Profissional, na forma que a lei determinar. 
 
 

2.4 RESOLUÇÃO 1.004/03 DO CONFEA 
 
Aprova o Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o art. 72 da 
Lei nº 5.194, de 1966, que estabelece as penalidades aplicáveis aos profissionais que deixarem de cumprir 
disposições do Código de Ética Profissional; 
 
Considerando o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, que instituiu a Lei das Contravenções Penais; 
 
Considerando a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código do Processo Civil; 
 
Considerando a Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, que dispõe sobre o prazo prescricional para a 
punibilidade de profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar; 
 
Considerando o inciso LV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, 
que assegura o direito ao contraditório e ampla defesa aos litigantes; 
 
Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal; 
 
Considerando o disposto no Código de Ética Profissional, adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 
2002, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o regulamento para a condução do processo ético disciplinar, em anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 401, de 6 de outubro de 1995. 
 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 1.004, DE 27 DE JUNHO DE 2003 
 
REGULAMENTO PARA A CONDUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR 
 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 
 
Art. 1º Este regulamento estabelece procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos 
administrativos e aplicação das penalidades relacionadas à apuração de infração ao Código de Ética Profissional da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, adotado pela Resolução 
nº 1.002, de 26 de novembro de 2002. 
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§ 1º Os procedimentos adotados neste regulamento também se aplicam aos casos previstos no art. 75 da Lei nº 
5.194, de 1966. 

 
§ 2º Os procedimentos estabelecidos aplicam-se aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, 
da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em seus níveis superior e médio, que transgredirem preceitos do 
Código de Ética Profissional, e serão executados pelos vários órgãos das instâncias administrativas do Sistema 
Confea/Crea. 
Art. 2º A apuração e condução de processo de infração ao Código de Ética Profissional obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
 
CAPÍTULO II 
DA COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL 
 
Art. 3º A Comissão de Ética Profissional é órgão auxiliar das câmaras especializadas, constituída de acordo com o 
regimento do Crea. 
 
§ 1º Recomenda-se observar na sua composição a presença de um representante de cada câmara especializada. 
 
§ 2º O Crea deverá colocar à disposição da Comissão de Ética Profissional servidores com a incumbência de apoiar 
as reuniões, lavrando ata, termo de depoimento, atividade administrativa e assessoramento jurídico necessários 
ao seu funcionamento. 
 
Art. 4º É atribuição da Comissão de Ética Profissional: 
 
I – iniciar o processo ético ante notícia ou indício de infração; 
 
II - instruir processo de infração ao Código de Ética Profissional, ouvindo testemunhas e partes, e realizando ou 
determinando a realização de diligências necessárias para apurar os fatos; e 
 
III – emitir relatório fundamentado a ser encaminhado à câmara especializada competente para apreciação, o qual 
deve fazer parte do respectivo processo. 
 
Art. 5º A Comissão de Ética Profissional, para atendimento ao disposto no inciso 
II e III do art. 4º, deverá: 
 
I - apurar o fato mediante recebimento e análise de denúncias, tomada de depoimentos das partes e acolhimento 
das provas documentais e testemunhais relacionadas à denúncia visando instruir o processo; e 
 
II - verificar, apontar e relatar a existência ou não de falta ética e de nulidade dos 
atos processuais. 
 
Art. 6º O coordenador da Comissão de Ética Profissional designará um de seus membros como relator de cada 
processo. 
 
Parágrafo único. O relator designado deverá ser, preferencialmente, de modalidade profissional diferente daquela 
do denunciado. 

 
... 
 
CAPÍTULO X 
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
Art. 52. Aos profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética Profissional serão aplicadas as 
penalidade previstas em lei. 
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§ 1º A advertência reservada será anotada nos assentamentos do profissional e terá caráter confidencial. 

 
§ 2º A censura pública, anotada nos assentamentos do profissional, será efetivada por meio de edital afixado no 
quadro de avisos nas inspetorias, na sede do Crea onde estiver inscrito o profissional, divulgação em publicação 
do Crea ou em jornal de circulação na jurisdição, ou no diário oficial do estado ou outro meio, economicamente 
aceitável, que amplie as possibilidades de conhecimento da sociedade. 
 
§ 3º O tempo de permanência do edital divulgando a pena de censura pública no quadro de avisos das inspetorias 
e da sede do Crea, será fixado na decisão proferida pela instância julgadora. 
 
Art. 53. A aplicação da penalidade prevista no art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966, seguirá os procedimentos 
estabelecidos no § 2º do art. 52. 
 
Art. 54. A pena será aplicada após o trânsito em julgado da decisão. 
 
Parágrafo único. Entende-se como transitada em julgado, a decisão que não mais está sujeita a recurso. 
 
... 
 
Art. 82. Este regulamento aplica-se, exclusivamente, aos processos de infração ao Código de Ética Profissional 
iniciados a partir da publicação desta Resolução no Diário Oficial da União. 
 
 

2.5 RESOLUÇÃO 1.008/04 DO CONFEA 
 
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de 
penalidades. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração no âmbito dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Creas; 
 
Considerando o art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas – 
profissionais e leigos - e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração à legislação profissional de acordo com a 
gravidade da falta cometida; 
 
Considerando as disposições do parágrafo único do art. 73 e art. 74 da Lei nº 5.194, de 1966, no que se refere às 
conceituações de reincidência e de nova reincidência de infrações praticadas; 
 
Considerando a Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que dispõe sobre a remuneração de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea; 
 
Considerando a Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na 
prestação de serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

 
Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades. 
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... 

 
CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 40. Nenhuma penalidade será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao autuado pleno direito 
de defesa. 
 
Art. 41. Quando a infração apurada constituir violação da Lei de Contravenções Penais, o Crea comunicará o fato à 
autoridade competente. 
 
Parágrafo único. A comunicação do fato à autoridade competente ocorrerá após o trânsito em julgado da 
respectiva decisão. 
 
Seção I 
Das Multas 
 
Art. 42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966, aplicadas pelo Crea com base 
nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica. 
 
Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade 
do interesse público a que se destina, observados os 
seguintes critérios: 
 
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação; 
 
II – a situação econômica do autuado; 
 
III – a gravidade da falta; 
 
IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e 
 
V – regularização da falta cometida. 
 
§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 
 
§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que 
dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 
 
§ 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste 
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. 
 
Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável 
judicialmente. 
 

Seção II 
Da Suspensão do Registro 
 
Art. 45. A suspensão temporária ou a ampliação do período de suspensão do registro são penalidades previstas no 
art. 74 da Lei n.º 5.194, de 1966, que podem ser aplicadas pelo Crea ao profissional que incorrer em nova 
reincidência das seguintes infrações, respectivamente: 
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I – emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras, serviços ou 
empreendimentos sem sua real participação; ou 

 
II – continuar em atividade após suspenso do exercício profissional. 
 
... 
 
 
 
 
CAPÍTULO VI 
DA NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS 
 
Art. 46. Os atos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir, 
considerando-se válidos os atos que, realizados de outro modo,alcançarem a finalidade sem prejuízo para o 
autuado. 
 
Parágrafo único. Não havendo prejuízo para o autuado, todos os atos processuais devem ser aproveitados. 
 
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: 
 
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; 
 
II - ilegitimidade de parte; 
 
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração; 
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; 
 
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; 
 
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea 
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; 
 
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou 
 
VIII – ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013 
 
Art. 48. As nulidades poderão ser argüidas a requerimento do autuado ou de ofício em qualquer fase do processo, 
antes da decisão transitada em julgado. 
 
Art. 49. A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a nulidade dos atos que 
dele, diretamente, dependam ou sejam conseqüência. 
 
Art. 50. As nulidades considerar-se-ão sanadas: 

 
I – se não houver solicitação do autuado argüindo a nulidade do ato processual; ou 
 
II – se, praticado por outra forma, o ato processual tiver atingido seu fim. 
 
Art. 51. Os atos processuais, cuja nulidade não tiver sido sanada na forma do artigo anterior, retornarão às 
instâncias competentes para repetição ou retificação. 
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Parágrafo único. A repetição ou retificação dos atos nulos será efetuada em qualquer fase do processo. 
 

CAPÍTULO VII 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
 
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: 
 
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo; 
 
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; 
 
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou 
 
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. 
 
... 
 
CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 65. Estes procedimentos aplicam-se, exclusivamente, aos processos de infração iniciados a partir da 
publicação desta Resolução no Diário Oficial da União – DOU. 
 
Art. 66. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 67. Revogam-se as Resoluções nos 207, de 28 de janeiro de 1972, e 391, de 17 de março de 1995, e a 
Decisão Normativa no 07, de 29 de abril de 1983, e demais disposições em contrário.  
 
Revogados os arts. 7º e 8º e o inciso VIII do art. 47 e alterado o caput do art. 9º pela Resolução 1.047 de 28 de 
maio de 2013. 
 
 

2.6 RESOLUÇÃO 1.025/09 DO CONFEA 
 
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
 
Considerando os arts. 8º, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei nº 5.194, de 1966, que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências; 
 
Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços deEngenharia, Arquitetura e 
Agronomia; 

 
Considerando os arts. 30 e 72 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
 
Considerando o art. 11, § 1º, do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta as Leis nos 
10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências; 
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Considerando a Lei nº 5.700, de 1º de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma de registro e a apresentação 

dos símbolos nacionais e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a arbitragem; 
Considerando o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento 
público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, 
institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras providências, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e à 
emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento 
de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV 
desta resolução,respectivamente. 
 
CAPÍTULO I 
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras 
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
respectiva atividade. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa 
jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que envolva 
atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas 
pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Seção I 
Do Registro da ART 
 
Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor 
correspondente. 
 
§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 
§ 2º Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão automaticamente anotados no Sistema 
de Informações Confea/Crea – SIC. 
 
§ 3º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as informações de interesse 
nacional registradas no Sistema Confea/Crea. 

 
Art. 5º O cadastro da ART será efetivado pelo profissional de acordo com o disposto nesta resolução, mediante 
preenchimento de formulário eletrônico, conforme o Anexo I, e senha pessoal e intransferível fornecida após 
assinatura de termo de responsabilidade. 
 
Art. 6º A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante, com o objetivo 
de documentar o vínculo contratual. 
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Art. 7º O responsável técnico deverá manter uma via da ART no local da obra ou serviço. 
 

Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou interrompido registrar ART. 
 
Art. 9º Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em: 
 
I – ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de serviços inerentes às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 
 
II – ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla, que especifica vários contratos referentes à 
execução de obras ou à prestação de serviços em determinado período; e 
 
III – ART de cargo ou função, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para desempenho de cargo ou função 
técnica. 
 
Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: 
 
I – ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART 
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: 
 
a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade técnica contratada, 
ou prorrogar o prazo de execução; ou 
b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 
 
II – ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART 
inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 
 
a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da 
atividade técnica contratada; ou 
 
b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 
 
Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser classificada da seguinte forma: 
 
I – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida por um único profissional; 
 
II – ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como intelectual, objeto de contrato 
único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência; 
 
III – ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica caracterizada como executiva, objeto de 
contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência; e 
 
IV – ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos de contrato único, são 
desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências diferenciadas. 
 
Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado empreendimento, registradas pelos 

profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, 
substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à 
ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço. 
 
Seção II 
Da Baixa da ART 
Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação do profissional em determinada 
atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. 
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Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades 

administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 
 
Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função. 
 
Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: 
 
I – conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas descritas na ART; ou 
 
II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo 
com os seguintes casos: 
 
a) rescisão contratual; 
 
b) substituição do responsável técnico; ou 
 
c) paralisação da obra e serviço. 
 
Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, 
as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, 
a fase em que a obra ou serviço se encontrar. 
 
Art. 17. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela pessoa jurídica contratada por meio 
de formulário próprio, conforme o Anexo III, desde que instruída com informações suficientes que comprovem a 
inércia do profissional em requerê-la. 
 
§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para manifestar-se sobre o 
requerimento de baixa no prazo de dez dias corridos. 
 
§ 2º O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifestação do profissional ou esgotado o prazo previsto 
para sua manifestação. 
Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não conclusão das atividades técnicas 
após efetuar análise do pedido e eventual verificação das informações apresentadas. 
 
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta resolução. 
 
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar diligências ou adotar outras providências 
necessárias ao caso para averiguar as informações apresentadas. 
 
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para apreciação. 
 
Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 
 
I – a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro cancelado ou suspenso após a 
anotação da responsabilidade técnica; e 

 
II – a ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da pessoa jurídica contratada. 
 
Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional será processada administrativamente pelo Crea 
mediante apresentação de cópia de documento hábil ou de informações acerca do óbito. 
 
Art. 20. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas concluídas e a data da solicitação serão 
automaticamente anotados no SIC. 
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§ 1º No caso de rescisão contratual ou falecimento do profissional, deverá ser anotada no SIC a data do distrato 

ou do óbito. 
 
§ 2º No caso em que seja apresentado documento comprobatório, também será anotada no SIC a data da 
conclusão da obra ou serviço. 
 
Seção III 
Do Cancelamento da ART 
 
Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 
 
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 
 
II – o contrato não for executado. 
 
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou 
pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 
 
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. 
 
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. 
 
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de 
divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
 
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o cancelamento da 
ART. 
 
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente anotados no 
SIC. 
 
Seção IV 
Da Nulidade da ART 
 
Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 
 
I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART; 
 
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável 
técnico à época do registro da ART; 
 
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real participação 
nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado; 
 
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; 

 
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou 
 
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado. 
 
Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo administrativo 
de anulação da ART. 
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§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, preliminarmente 
o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções necessárias no prazo de 

dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação. 
 
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de 
divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
 
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante os motivos que 
levaram à anulação da ART. 
 
Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão automaticamente anotados no 
SIC. 
 
Seção V 
Da ART de Obra ou Serviço 
 
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
 
§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço 
ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da 
atividade. 
 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja atividade 
técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução. Revogado pela Resolução 1.050, de 
13 de dezembro de 2013. 
 
Art. 29. A coautoria ou a corresponsabilidade por atividade técnica, bem como o trabalho em equipe para 
execução de obra ou prestação de serviço obriga ao registro de ART, vinculada à ART primeiramente registrada. 
 
Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou do serviço obriga ao registro 
de ART, da seguinte forma: 
 
I – o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de gestão, direção, supervisão ou 
coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e 
 
II – o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou serviço relativa à atividade que 
lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, direção ou coordenação do contratante. 
 
Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando atividades que posteriormente foram 
subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para adequação ao disposto no inciso I deste artigo. 
 
Art. 31. A substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos pela execução da obra ou 
prestação do serviço obriga ao registro de nova ART, vinculada à ART anteriormente registrada. 
 
Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e efetuar o 

recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes 
casos: 
 
I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou 
 
II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 
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Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 

atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual 
mantenha vínculo. 
Seção VI 
Da ART de Obra ou Serviço de Rotina 
 
Art. 34. Caso não deseje registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao profissional que execute obras ou 
preste serviços de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas atividades desenvolvidas por meio da ART 
múltipla. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao serviço de rotina executado por profissional 
integrante do quadro técnico de pessoa jurídica. 
 
Art. 35. Para efeito desta resolução, a atividade técnica relacionada à obra ou ao serviço de rotina pode ser 
caracterizada como aquela que é executada em grande quantidade ou de forma repetitiva e continuada. 
 
Parágrafo único. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestação do serviço seja caracterizada como 
periódica. 
 
Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que poderão ser registradas via ART 
múltipla serão objeto de relação unificada. 
 
§ 1º A câmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras atividades que possam ser registradas 
por meio de ART múltipla. 
 
§ 2º Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para apreciação. 
 
§ 3º Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao Confea para apreciação e atualização 
da relação correspondente. 
 
Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos serviços de rotina contratados ou 
desenvolvidos no mês calendário. 
 
Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês subsequente à execução da obra ou 
prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade. 
 
Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data anterior ou iniciada posteriormente ao 
período do mês de referência a que corresponde a ART múltipla. 
 
Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e efetuar o recolhimento do valor 
relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes casos: 
 
I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou 
 
II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 
 

Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade, quando o 
responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao registro da ART múltipla de execução de 
obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional integrante do quadro técnico de pessoa 
jurídica de direito público. 
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Seção VII 
Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 

 
Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que abranjam circunscrições de diversos 
Creas deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações 
constantes do contrato firmado entre as partes, da seguinte forma: 
 
I – a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam mais de uma unidade da federação 
pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a atividade; 
 
II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra unidade da federação pode ser 
registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade profissional; ou 
 
III – a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços executados remotamente a partir de um 
centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de operações. 
 
Seção VIII 
Da ART de Cargo ou Função 
Art. 43. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa jurídica de direito público 
quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica no Crea em cuja circunscrição for 
exercida a atividade. 
 
§ 1º A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após assinatura do contrato ou 
publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo com as informações constantes do 
documento comprobatório de vínculo do profissional com a pessoa jurídica. 
 
§ 2º Somente a alteração do cargo, da função ou da circunscrição onde for exercida a atividade obriga ao registro 
de nova ART. 
 
§ 3º É vedado o registro da ART de cargo ou função extinta, cujo vínculo contratual tenha sido iniciado após a 
data de entrada em vigor desta resolução. 
 
Art. 44. O registro da ART de cargo ou função de profissional integrante do quadro técnico da pessoa jurídica não 
exime o registro de ART de execução de obra ou prestação de serviço – específica ou múltipla. 
 
Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a apresentação no Crea da 
comprovação do vínculo contratual. 
 
Parágrafo único. Para efeito desta resolução, o vínculo entre o profissional e a pessoa jurídica pode ser 
comprovado por meio de contrato de trabalho anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata de assembléia ou 
ato administrativo de nomeação ou designação do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional. 
 
Art. 46. Compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade. 
 

... 
 
Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário das Resoluções nos 430, de 13 de 
agosto de 1999, e 444, de 14 de abril de 2000, e na íntegra as Resoluções nos 317, de 31 de outubro de 1986, 
394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 de dezembro de 1998, e 1023, de 30 de maio de 2008, as Decisões 
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Normativas nos 15, de 2 de janeiro de 1985, 58, de 6 de outubro de 1995, e 64, de 30 de abril de 1999, e demais 
disposições em contrário. 

 
*Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.033, de 5 de setembro de 2011 
**Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.042, de 29 de junho de 2012. 
Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.044, de 25 de março de 2013 
§2º do art. 28 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
Art. 79 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
 
 
 
 
 
3. PARECER: 
 
Considerando que não foi apresentada a documentação referente ao inicio da obra, bem como o histórico de 
alterações das responsabilidades técnicas. 
4 - SOLICITAÇÃO: 
 
Solicito preliminarmente o retorno do processo a UGI Mogi das Cruzes para obtenção de contratos dos 
executores, da fiscalização, ARTs de desempenho de cargo e função e demais documentos que comprovem a 
participação dos profissionais na obra em seu início, bem como suas alterações no decorrer dos trabalhos. 
 
 

Após a realização das diligências retornar o processo para continuidade da relatoria. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Engenheiro Adriano Ricardo Galzoni 

CREASP Nº 064.501.347-4 
Câmara Especializada de Engenharia Civil 
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1. HISTÓRICO: 
 

Trata o presente processo de apuração de irregularidades em obra sob responsabilidade da empresa Empreiteira 
Mega Valle Ltda. 
 
Consta na folha 37 histórico de processo elaborado pela UCP/DAC/SUPCOL. 
 
 
2. DISPOSITIVOS LEGAIS: 
 
 

2.1 DECRETO FEDERAL 5.194/66 
 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
 
TÍTULO I 
Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 
 
CAPÍTULO I 
Das Atividades Profissionais 
 
Seção I 
Caracterização e Exercício das Profissões 
 
Art. 1º- As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações de 
interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos: 
 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
 
b) meios de locomoção e comunicações; 
 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos; 
 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres; 
 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
 
Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo, observadas as 
condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: 
 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, Arquitetura 
ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 
 
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de 
ensino superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por 
convênios internacionais de intercâmbio; 
 

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham 
seus títulos registrados temporariamente. 
 
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, 
obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta 
Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais. 
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Seção II 
Do uso do Título Profissional 

 
Art. 3º- São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as denominações de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das características de sua formação básica. 
 
Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser acompanhadas de designações outras 
referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pósgraduação. 
 
Art. 4º- As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo só podem ser acrescidas à 
denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais que possuam tais títulos. 
 
Art. 5º- Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou 
agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados 
nos Conselhos Regionais. 
 
Seção III 
Do exercício ilegal da Profissão 
 
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiroagrônomo: 
 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: 
 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e 
serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do 
Art. 8ºdesta Lei. 
 
Seção IV 
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
 
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem 
em: 
 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia 
mista e privada; 
 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de 
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
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g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 
 
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no 
Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 
 
Art. 9º- As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, poderão ser 
exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
 
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar ao 
Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as 
características dos profissionais por elas diplomados. 
 
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas escolas e 
faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características. 
 
Art. 12 - Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os 
cargos e funções que exijam conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relacionados conforme o 
disposto na alínea "g" do Art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta 
Lei. 
 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de 
Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, 
é obrigatória, além da assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, instituição ou firma a que 
interessarem, a menção explícita do título do profissional que os subscrever e do número da carteira referida no 
Art. 56. 
 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou da 
Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade 
pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos termos 
desta Lei. 
 
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatória a 
colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do 
projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos 
trabalhos. 
 
CAPÍTULO II 

Da Responsabilidade e Autoria 
 
Art. 17 - Os direitos de autoria de um plano ou projeto de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, respeitadas as 
relações contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são do profissional que os elaborar. 
 
Parágrafo único - Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou distinções honoríficas concedidas a 
projetos, planos, obras ou serviços técnicos. 
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Art. 18 - As alterações do projeto ou plano original só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado. 
 

Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua 
colaboração profissional, comprovada a solicitação, as alterações ou modificações deles poderão ser feitas por 
outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado. 
 
Art. 19 - Quando a concepção geral que caracteriza um plano ou projeto for elaborada em conjunto por 
profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados coautores do projeto, com os direitos e deveres 
correspondentes. 
 
Art. 20 - Os profissionais ou organizações de técnicos especializados que colaborarem numa parte do projeto 
deverão ser mencionados explicitamente como autores da parte que lhes tiver sido confiada, tornando-se mister 
que todos os documentos, como plantas, desenhos, cálculos, pareceres, relatórios, análises, normas, 
especificações e outros documentos relativos ao projeto sejam por eles assinados. 
 
Parágrafo único - A responsabilidade técnica pela ampliação, prosseguimento ou conclusão de qualquer 
empreendimento de engenharia, arquitetura ou agronomia caberá ao profissional ou entidade registrada que 
aceitar esse encargo, sendo-lhe, também, atribuída a responsabilidade das obras, devendo o Conselho Federal 
adotar resolução quanto às responsabilidades das partes já executadas ou concluídas por outros profissionais. 
 
Art. 21 - Sempre que o autor do projeto convocar, para o desempenho do seu encargo, o concurso de 
profissionais da organização de profissionais especializados e legalmente habilitados, serão estes havidos como 
co-responsáveis na parte que lhes diga respeito. 
 
Art. 22 - Ao autor do projeto ou aos seus prepostos é assegurado o direito de acompanhar a execução da obra, de 
modo a garantir a sua realização, de acordo com as condições, especificações e demais pormenores técnicos nele 
estabelecidos. 
 
Parágrafo único - Terão o direito assegurado neste Artigo, o autor do projeto, na parte que lhe diga respeito, os 
profissionais especializados que participarem, como co-responsáveis,na sua elaboração. 
 
Art. 23 - Os Conselhos Regionais criarão registros de autoria de planos e projetos, para salvaguarda dos direitos 
autorais dos profissionais que o desejarem. 
 
TÍTULO II 
Da Fiscalização do Exercício das Profissões 
 
... 
 
CAPÍTULO III 
Dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
 
Seção I 
Da Instituição dos Conselhos Regionais e suas Atribuições 
 
Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de fiscalização do 
exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões. 

 
Art. 34 - São atribuições dos Conselhos Regionais: 
 
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho Federal; 
 
b) criar as Câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da fiscalização estabelecida na 
presente Lei; 
c) examinar reclamações e representações acerca de registros; 
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d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente Lei e do Código de Ética, enviados 

pelas Câmaras Especializadas; 
 
e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas; 
 
f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente Lei; 
 
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados; 
 
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras profissionais ou 
documentos de registro; 
 
i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do exercício das 
profissões reguladas nesta Lei; 
 
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura e 
agronomia, nos assuntos relacionados com a presente Lei; 
 
k) cumprir e fazer cumprir a presente Lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, bem como expedir atos 
que para isso julguem necessários; 
 
l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização; 
 
m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos comuns a duas ou mais 
especializações profissionais; 
 
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras Especializadas referidas no 
artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais do mesmo grupo para 
constituir a respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48; 
 
o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos desta 
Lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou agronomia, na Região; 
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no artigo 62 e das escolas e 
faculdades que, de acordo com esta Lei, devam participar da eleição de representantes destinada a compor o 
Conselho Regional e o Conselho Federal; 
 
q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o artigo 23; 
 
r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classe; 
 
s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.(1) 
 
(1) Redação da Lei nº6.619/78 - D.O.U. - 19 DEZ 1978 
 
... 
 

CAPÍTULO IV 
Das câmaras especializadas 
 
Seção I 
Da instituição das câmaras e suas atribuições 
 
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e decidir sobre 
os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e infrações do Código de Ética. 



                                                                         

 
 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA  E AGRONOMIA  

DO ESTADO DE SÃO PAULO  - CREA-SP 
 

Processo n°:  SF-000767/2011 
Interessado:   

Assunto:   Apuração de Irregularidades  
 
 
     

 

Fls. nº  
 

 
 
 

 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, encaminhando-os 
ao Conselho Regional. 
 
Seção II 
Da composição e organização 
 
Art. 47 - As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos conselheiros regionais. 
 
Parágrafo único - Em cada Câmara Especializada haverá um membro, eleito pelo Conselho Regional, 
representando as demais categorias profissionais. 
 
Art. 48 - Será constituída Câmara Especializada desde que entre os conselheiros regionais haja um mínimo de 3 
(três) do mesmo grupo profissional. 
 
... 
 
 
 
TÍTULO III 
Do registro e fiscalização profissional 
 
CAPÍTULO I 
Do registro dos profissionais 
 
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 
 
Art. 56 - Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será fornecida carteira profissional, conforme 
modelo adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e 
todos os elementos necessários à sua identificação. 
 
§ 1 º- A expedição da carteira a que se refere o presente artigo fica sujeita a taxa 
que for arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 2 º- A carteira profissional, para os efeitos desta Lei, substituirá o diploma, valerá como documento de 
identidade e terá fé pública. 
 
§ 3 º- Para emissão da carteira profissional, os Conselhos Regionais deverão exigir do interessado a prova de 
habilitação profissional e de identidade, bem como outros elementos julgados convenientes, de acordo com 
instruções baixadas pelo Conselho Federal. 
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Art. 57 - Os diplomados por escolas ou faculdades de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou 
reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas estejam em processamento na repartição federal 

competente, poderão exercer as respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Regional. 
 
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em 
outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro. 
 
CAPÍTULO II 
Do registro de firmas e entidades 
 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem 
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 
 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só será 
concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus componentes. 
 
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na engenharia, 
na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas categorias, são obrigadas, 
sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização 
da presente Lei. 
 
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha alguma 
seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é 
obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados. 
 
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta manter 
junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição. 
 
Art. 62 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser eleitos pelas entidades de classe que estiverem 
previamente registradas no Conselho em cuja jurisdição tenham sede. 
 
§ 1º- Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo deverão estar legalizadas, ter objetivo definido 
permanente, contar no mínimo trinta associados engenheiros, arquitetos ou engenheiros-agrônomos e satisfazer 
as exigências que forem estabelecidas pelo Conselho Regional. 
 
§ 2º- Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e engenheirosagrônomos, em conjunto, o 
limite mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser de sessenta. 
 
CAPÍTULO III 
Das anuidades, emolumentos e taxas 
 
Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei são 
obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. 

 
§ 1º- A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1ºde janeiro de 
cada ano.(1) 
 
§ 2º- O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 
efetuado no mesmo exercício.(2) 
 
§ 3º- A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para 
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o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3) 
 

(1) Nova redação da Lei 6.619/78 - D.O.U., 19 DEZ 1978 
(2) Ibidem 
(3) Ibidem 
 
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos 
sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida. 
 
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se 
desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-
se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e 
os demais emolumentos e taxas regulamentares. 
 
Art. 65 - Toda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional sua carteira para o 
competente "visto" e registro, deverá fazer prova de ter pago a sua anuidade na Região de origem ou naquela 
onde passar a residir. 
 
Art. 66 - O pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa jurídica somente será aceito após verificada 
a ausência de quaisquer débitos concernentes a multas, emolumentos, taxas ou anuidades de exercícios 
anteriores. 
 
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que 
trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade. 
 
Art. 68 - As autoridades administrativas e judiciárias, as repartições estatais, paraestatais, autárquicas ou de 
economia mista não receberão estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos e quaisquer outros trabalhos, 
sem que os autores, profissionais ou pessoas jurídicas façam prova de estar em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade. 
 
Art. 69 - Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços técnicos e para concursos de 
projetos, profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quitação de débito ou visto do Conselho 
Regional da jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado. 
 
Art. 70 - O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de Custas e, periodicamente, quando 
julgar oportuno, promoverá sua revisão. 
 
TÍTULO IV 
Das penalidades 
 
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a gravidade da 
falta: 
 
a) advertência reservada; 
 
b) censura pública; 

 
c) multa; 
 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
 
e) cancelamento definitivo do registro. 
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Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 

 
Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que deixarem de 
cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de reincidência, a critério 
das respectivas Câmaras Especializadas. 
 
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os 
seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro: 
 
a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as quais 
não haja indicação expressa de penalidade; 
 
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6º, dos arts. 
13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64; 
 
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo único 
do Art. 64; 
 
d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6º; 
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º(1). 
 
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência. 
 
Art. 74 - Nos casos de nova reincidência das infrações previstas no artigo anterior, alíneas "c", "d" e "e", será 
imposta, a critério das Câmaras Especializadas, suspensão temporária do exercício profissional, por prazos 
variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
 
Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo 
profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante. 
 
Art. 76 - As pessoas não habilitadas que exercerem as profissões reguladas nesta Lei, independentemente da 
multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais. 
 
Art. 77 - São competentes para lavrar autos de infração das disposições a que se refere a presente Lei os 
funcionários designados para esse fim pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia nas 
respectivas Regiões. 
 
Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o Conselho 
Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal. 
 
§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva. 
 
§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa. 
 

Art. 79 - O profissional punido por falta de registro não poderá obter a carteira profissional, sem antes efetuar o 
pagamento das multas em que houver incorrido. 
 
... 
 
Art. 83 - Os trabalhos profissionais relativos a projetos não poderão ser sujeitos a concorrência de preço, 
devendo, quando for o caso, ser objeto de concurso.(1) 
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(1) Revogado pela Lei nº8.666/93 
 

Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou reconhecido, 
cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá exercer suas funções ou 
atividades após registro nos Conselhos Regionais. 
 
Parágrafo único - As atribuições do graduado referido neste Artigo serão regulamentadas pelo Conselho Federal, 
tendo em vista seus currículos e graus de escolaridade. 
 
Art. 85 - As entidades que contratarem profissionais nos termos da alínea "c" do artigo 2ºsão obrigadas a manter, 
junto a eles, um assistente brasileiro do ramo profissional respectivo. 
 
 
 
TÍTULO VI 
Das disposições transitórias 
 
Art. 86 - São assegurados aos atuais profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e aos que se 
encontrem matriculados nas escolas respectivas, na data da publicação desta Lei, os direitos até então usufruídos 
e que venham de qualquer forma a ser atingidos por suas disposições. 
 
Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Lei, para os 
interessados promoverem a devida anotação nos registros dos Conselhos Regionais. 
 
Art. 87 - Os membros atuais dos Conselhos Federal e Regionais completarão os mandatos para os quais foram 
eleitos. 
 
Parágrafo único - Os atuais presidentes dos Conselhos Federal e Regionais completarão seus mandatos, ficando o 
presidente do primeiro dêsses Conselhos com o caráter de membro do mesmo. 
 
Art. 88 - O Conselho Federal baixará resoluções, dentro de 60 (sessenta) dias a partir da data da presente Lei, 
destinadas a completar a composição dos Conselhos Federal e Regionais. 
 
Art. 89 - Na constituição do primeiro Conselho Federal após a publicação desta Lei serão escolhidos por meio de 
sorteio as Regiões e os grupos profissionais que as representarão. 
 
Art. 90 - Os Conselhos Federal e Regionais, completados na forma desta Lei, terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, após a posse, para elaborar seus regimentos internos, vigorando, até a expiração deste prazo, os 
regulamentos e resoluções vigentes no que não colidam com os dispositivos da presente Lei. 
 
Art. 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

 
2.2 LEI FEDERAL 6.496/77 

 
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e 
Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
Mútua de Assistência 
Profissional, e dá outras providências. 
 



                                                                         

 
 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA  E AGRONOMIA  

DO ESTADO DE SÃO PAULO  - CREA-SP 
 

Processo n°:  SF-000767/2011 
Interessado:   

Assunto:   Apuração de Irregularidades  
 
 
     

 

Fls. nº  
 

 
 
 

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" (ART). 
 
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 
 
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA). 
 
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho. 
 
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. 
 
... 
 
Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

2.3 RESOLUÇÃO 1.002/02 DO CONFEA 
 
Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando que o 
disposto nos arts. 27, alínea “n”, 34, alínea “d”, 45, 46, alínea “b”, 71 e 72, obriga a todos os profissionais do 
Sistema Confea/Crea a observância e cumprimento do Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, 
da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia; 
 
Considerando as mudanças ocorridas nas condições históricas, econômicas, sociais, políticas e culturais da 
Sociedade Brasileira, que resultaram no amplo reordenamento da economia, das organizações empresariais nos 
diversos setores, do aparelho do Estado e da Sociedade Civil, condições essas que têm contribuído para pautar a 
“ética” como um dos temas centrais da vida brasileira nas últimas décadas; 
 
Considerando que um “código de ética profissional” deve ser resultante de um pacto profissional, de um acordo 
crítico coletivo em torno das condições de convivência e relacionamento que se desenvolve entre as categorias 
integrantes de um mesmo sistema profissional, visando uma conduta profissional cidadã; 
 
Considerando a reiterada demanda dos cidadãos-profissionais que integram o Sistema Confea/Crea, 
especialmente explicitada através dos Congressos Estaduais e Nacionais de Profissionais, relacionada à revisão do 
“Código de Ética Profissional do Engenheiro, do Arquiteto e do Engenheiro Agrônomo” adotado pela Resolução nº 
205, de 30 de setembro de 1971; 
 

Considerando a deliberação do IV Congresso Nacional de Profissionais – IV CNP sobre o tema “Ética Profissional”, 
aprovada por unanimidade, propondo a revisão do Código de Ética Profissional vigente e indicando o Colégio de 
Entidades Nacionais - CDEN para elaboração do novo texto, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe Nacionais, através 

do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966. 
 
Art. 2º O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, alínea "n", 
34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os profissionais da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em todas as suas 
modalidades e níveis de formação. 
 
Art. 3o O Confea, no prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação desta, deve editar Resolução adotando 
novo “Manual de Procedimentos para a condução de processo de infração ao código de Ética Profissional”. 
 
Art. 4o Os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em conjunto, após a publicação 
desta Resolução, devem desenvolver campanha nacional visando a ampla divulgação deste Código de Ética 
Profissional, especialmente junto às entidades de classe, instituições de ensino e profissionais em geral. 
 
Art. 5° O Código de Ética Profissional, adotado por esta Resolução, entra em vigor à partir de 1° de agosto de 
2003. 
 
Art. 6º Fica revogada a Resolução 205, de 30 de setembro de 1971 e demais 
disposições em contrário, a partir de 1º de agosto de 2003. 
 
ESTRUTURA 
TÍTULO 
1. PROCLAMAÇÃO 
2. PREÂMBULO 
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS 
5. DOS DEVERES 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS 
7. DOS DIREITOS 
8. DA INFRAÇÃO ÉTICA 
 

TÍTULO 
 

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, DA 
GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA 

 
1. PROCLAMAÇÃO 
As Entidades Nacionais representativas dos profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da 
Geologia, da Geografia e da Meteorologia pactuam e proclamam o presente Código de Ética Profissional. 
 
2. PREÂMBULO. 
 
Art. 1º O Código de Ética Profissional enuncia os fundamentos éticos e as condutas necessárias à boa e honesta 
prática das profissões da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia 
e relaciona direitos e deveres correlatos de seus profissionais. 

 
Art. 2º Os preceitos deste Código de Ética Profissional têm alcance sobre os profissionais em geral, quaisquer que 
sejam seus níveis de formação, modalidades ou especializações. 
 
Art. 3º As modalidades e especializações profissionais poderão estabelecer, em consonância com este Código de 
Ética Profissional, preceitos próprios de conduta atinentes às suas peculiaridades e especificidades. 
 
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS 
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Art. 4º As profissões são caracterizadas por seus perfis próprios, pelo saber científico e tecnológico que 

incorporam, pelas expressões artísticas que utilizam e pelos resultados sociais, econômicos e ambientais do 
trabalho que realizam. 
 
Art. 5º Os profissionais são os detentores do saber especializado de suas profissões e os sujeitos pró-ativos do 
desenvolvimento. 
 
Art. 6º O objetivo das profissões e a ação dos profissionais voltam-se para o bem-estar e o desenvolvimento do 
homem, em seu ambiente e em suas diversas dimensões: como indivíduo, família, comunidade, sociedade, nação 
e humanidade; nas suas raízes históricas, nas gerações atual e futura. 
 
Art. 7o As entidades, instituições e conselhos integrantes da organização profissional são igualmente permeados 
pelos preceitos éticos das profissões e participantes solidários em sua permanente construção, adoção, 
divulgação, preservação e aplicação. 
 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS. 
 
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar sua 
conduta: 
 
Do objetivo da profissão: 
 
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como objetivos 
maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de seus valores; 
 
Da natureza da profissão: 
 
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos e 
científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da melhoria da 
qualidade de vida do homem; 
 
Da honradez da profissão: 
 
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã; 
 
Da eficácia profissional: 
 
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, munindo-
se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e produtos 
e observando a segurança nos seus procedimentos; 
 
Do relacionamento profissional: 
 
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos profissionais 
para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus serviços, com igualdade 
de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição; 

 
Da intervenção profissional sobre o meio: 
 
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre os 
ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores; 
 
Da liberdade e segurança profissionais: 
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VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse coletivo. 
 

5. DOS DEVERES. 
 
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional: 
 
I – ante o ser humano e seus valores: 
 
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade; 
 
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos; 
 
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública; 
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão; 
 
II – ante à profissão: 
 
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão; 
 
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão; 
 
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão; 
 
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização; 
 
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da solidariedade 
profissional e da coibição das transgressões éticas. 
 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
 
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade; 
 
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação; 
 
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal; 
 
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais; 
 
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, alternativas 
viáveis e adequadas às demandas em suas propostas; 
 
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências presumíveis de 
sua inobservância, 
 
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis; 

 
 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
 
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições; 
 
b) Manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão; 
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c) Preservar e defender os direitos profissionais; 
 

V – Ante ao meio: 
 
a) Orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável; 
 
b) Atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos princípios e 
recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais; 
 
c) Considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à preservação e ao 
desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental. 
 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS. 
 
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: 
 
I - ante ao ser humano e a seus valores: 
 
a) Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício; 
 
b) Usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins discriminatórios 
ou para auferir vantagens pessoais. 
 
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar em 
dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais; 
 
II – ante à profissão: 
 
a) Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação; 
 
b) Utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional; 
 
c) Omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional; 
 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
 
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal; 
 
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários 
mínimos aplicáveis; 
 
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais ou 
conquista de contratos; 
 
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às devidas 
promoções ou ao desenvolvimento profissional; 
 

e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação; 
 
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação; 
 
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os colaboradores; 
 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
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a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do dever 
legal; 

 
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão; 
 
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão; 
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional; 
 
V – ante ao meio: 
 
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar em 
dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural. 
 
7. DOS DIREITOS 
 
Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente: 
 
a) à livre associação e organização em corporações profissionais; 
 
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional; 
 
c) ao reconhecimento legal; 
 
d) à representação institucional. 
 
Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o pleno 
exercício de sua profissão, destacadamente: 
 
a) à liberdade de escolha de especialização; 
 
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão; 
 
c) ao uso do título profissional; 
 
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar; 
 
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa; 
 
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros; 
 
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com sua 
titulação, capacidade ou dignidade pessoais; 
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho; 
 
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação; 

 
j) à competição honesta no mercado de trabalho; 
 
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais; 
 
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional. 
 
8. DA INFRAÇÃO ÉTICA 
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Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 

descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos de 
outrem. 
 
Art. 14. A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a partir das disposições 
deste Código de Ética Profissional, na forma que a lei determinar. 
 
 

2.4 RESOLUÇÃO 1.004/03 DO CONFEA 
 
Aprova o Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o art. 72 da 
Lei nº 5.194, de 1966, que estabelece as penalidades aplicáveis aos profissionais que deixarem de cumprir 
disposições do Código de Ética Profissional; 
 
Considerando o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, que instituiu a Lei das Contravenções Penais; 
 
Considerando a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código do Processo Civil; 
 
Considerando a Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, que dispõe sobre o prazo prescricional para a 
punibilidade de profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar; 
 
Considerando o inciso LV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, 
que assegura o direito ao contraditório e ampla defesa aos litigantes; 
 
Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal; 
 
Considerando o disposto no Código de Ética Profissional, adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 
2002, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o regulamento para a condução do processo ético disciplinar, em anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 401, de 6 de outubro de 1995. 
 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 1.004, DE 27 DE JUNHO DE 2003 
 
REGULAMENTO PARA A CONDUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR 
 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 
 
Art. 1º Este regulamento estabelece procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos 
administrativos e aplicação das penalidades relacionadas à apuração de infração ao Código de Ética Profissional da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, adotado pela Resolução 
nº 1.002, de 26 de novembro de 2002. 
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§ 1º Os procedimentos adotados neste regulamento também se aplicam aos casos previstos no art. 75 da Lei nº 
5.194, de 1966. 

 
§ 2º Os procedimentos estabelecidos aplicam-se aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, 
da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em seus níveis superior e médio, que transgredirem preceitos do 
Código de Ética Profissional, e serão executados pelos vários órgãos das instâncias administrativas do Sistema 
Confea/Crea. 
Art. 2º A apuração e condução de processo de infração ao Código de Ética Profissional obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
 
CAPÍTULO II 
DA COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL 
 
Art. 3º A Comissão de Ética Profissional é órgão auxiliar das câmaras especializadas, constituída de acordo com o 
regimento do Crea. 
 
§ 1º Recomenda-se observar na sua composição a presença de um representante de cada câmara especializada. 
 
§ 2º O Crea deverá colocar à disposição da Comissão de Ética Profissional servidores com a incumbência de apoiar 
as reuniões, lavrando ata, termo de depoimento, atividade administrativa e assessoramento jurídico necessários 
ao seu funcionamento. 
 
Art. 4º É atribuição da Comissão de Ética Profissional: 
 
I – iniciar o processo ético ante notícia ou indício de infração; 
 
II - instruir processo de infração ao Código de Ética Profissional, ouvindo testemunhas e partes, e realizando ou 
determinando a realização de diligências necessárias para apurar os fatos; e 
 
III – emitir relatório fundamentado a ser encaminhado à câmara especializada competente para apreciação, o qual 
deve fazer parte do respectivo processo. 
 
Art. 5º A Comissão de Ética Profissional, para atendimento ao disposto no inciso 
II e III do art. 4º, deverá: 
 
I - apurar o fato mediante recebimento e análise de denúncias, tomada de depoimentos das partes e acolhimento 
das provas documentais e testemunhais relacionadas à denúncia visando instruir o processo; e 
 
II - verificar, apontar e relatar a existência ou não de falta ética e de nulidade dos 
atos processuais. 
 
Art. 6º O coordenador da Comissão de Ética Profissional designará um de seus membros como relator de cada 
processo. 
 
Parágrafo único. O relator designado deverá ser, preferencialmente, de modalidade profissional diferente daquela 
do denunciado. 

 
... 
 
CAPÍTULO X 
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
Art. 52. Aos profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética Profissional serão aplicadas as 
penalidade previstas em lei. 
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§ 1º A advertência reservada será anotada nos assentamentos do profissional e terá caráter confidencial. 

 
§ 2º A censura pública, anotada nos assentamentos do profissional, será efetivada por meio de edital afixado no 
quadro de avisos nas inspetorias, na sede do Crea onde estiver inscrito o profissional, divulgação em publicação 
do Crea ou em jornal de circulação na jurisdição, ou no diário oficial do estado ou outro meio, economicamente 
aceitável, que amplie as possibilidades de conhecimento da sociedade. 
 
§ 3º O tempo de permanência do edital divulgando a pena de censura pública no quadro de avisos das inspetorias 
e da sede do Crea, será fixado na decisão proferida pela instância julgadora. 
 
Art. 53. A aplicação da penalidade prevista no art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966, seguirá os procedimentos 
estabelecidos no § 2º do art. 52. 
 
Art. 54. A pena será aplicada após o trânsito em julgado da decisão. 
 
Parágrafo único. Entende-se como transitada em julgado, a decisão que não mais está sujeita a recurso. 
 
... 
 
Art. 82. Este regulamento aplica-se, exclusivamente, aos processos de infração ao Código de Ética Profissional 
iniciados a partir da publicação desta Resolução no Diário Oficial da União. 
 
 

2.5 RESOLUÇÃO 1.008/04 DO CONFEA 
 
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de 
penalidades. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração no âmbito dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Creas; 
 
Considerando o art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas – 
profissionais e leigos - e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração à legislação profissional de acordo com a 
gravidade da falta cometida; 
 
Considerando as disposições do parágrafo único do art. 73 e art. 74 da Lei nº 5.194, de 1966, no que se refere às 
conceituações de reincidência e de nova reincidência de infrações praticadas; 
 
Considerando a Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que dispõe sobre a remuneração de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea; 
 
Considerando a Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na 
prestação de serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

 
Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades. 
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... 

 
CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 40. Nenhuma penalidade será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao autuado pleno direito 
de defesa. 
 
Art. 41. Quando a infração apurada constituir violação da Lei de Contravenções Penais, o Crea comunicará o fato à 
autoridade competente. 
 
Parágrafo único. A comunicação do fato à autoridade competente ocorrerá após o trânsito em julgado da 
respectiva decisão. 
 
Seção I 
Das Multas 
 
Art. 42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966, aplicadas pelo Crea com base 
nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica. 
 
Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade 
do interesse público a que se destina, observados os 
seguintes critérios: 
 
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação; 
 
II – a situação econômica do autuado; 
 
III – a gravidade da falta; 
 
IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e 
 
V – regularização da falta cometida. 
 
§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 
 
§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que 
dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 
 
§ 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste 
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. 
 
Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável 
judicialmente. 
 

Seção II 
Da Suspensão do Registro 
 
Art. 45. A suspensão temporária ou a ampliação do período de suspensão do registro são penalidades previstas no 
art. 74 da Lei n.º 5.194, de 1966, que podem ser aplicadas pelo Crea ao profissional que incorrer em nova 
reincidência das seguintes infrações, respectivamente: 
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I – emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras, serviços ou 
empreendimentos sem sua real participação; ou 

 
II – continuar em atividade após suspenso do exercício profissional. 
 
... 
 
 
 
 
CAPÍTULO VI 
DA NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS 
 
Art. 46. Os atos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir, 
considerando-se válidos os atos que, realizados de outro modo,alcançarem a finalidade sem prejuízo para o 
autuado. 
 
Parágrafo único. Não havendo prejuízo para o autuado, todos os atos processuais devem ser aproveitados. 
 
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: 
 
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; 
 
II - ilegitimidade de parte; 
 
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração; 
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; 
 
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; 
 
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea 
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; 
 
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou 
 
VIII – ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013 
 
Art. 48. As nulidades poderão ser argüidas a requerimento do autuado ou de ofício em qualquer fase do processo, 
antes da decisão transitada em julgado. 
 
Art. 49. A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a nulidade dos atos que 
dele, diretamente, dependam ou sejam conseqüência. 
 
Art. 50. As nulidades considerar-se-ão sanadas: 

 
I – se não houver solicitação do autuado argüindo a nulidade do ato processual; ou 
 
II – se, praticado por outra forma, o ato processual tiver atingido seu fim. 
 
Art. 51. Os atos processuais, cuja nulidade não tiver sido sanada na forma do artigo anterior, retornarão às 
instâncias competentes para repetição ou retificação. 
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Parágrafo único. A repetição ou retificação dos atos nulos será efetuada em qualquer fase do processo. 
 

CAPÍTULO VII 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
 
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: 
 
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo; 
 
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; 
 
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou 
 
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. 
 
... 
 
CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 65. Estes procedimentos aplicam-se, exclusivamente, aos processos de infração iniciados a partir da 
publicação desta Resolução no Diário Oficial da União – DOU. 
 
Art. 66. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 67. Revogam-se as Resoluções nos 207, de 28 de janeiro de 1972, e 391, de 17 de março de 1995, e a 
Decisão Normativa no 07, de 29 de abril de 1983, e demais disposições em contrário.  
 
Revogados os arts. 7º e 8º e o inciso VIII do art. 47 e alterado o caput do art. 9º pela Resolução 1.047 de 28 de 
maio de 2013. 
 
 

2.6 RESOLUÇÃO 1.025/09 DO CONFEA 
 
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
 
Considerando os arts. 8º, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei nº 5.194, de 1966, que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências; 
 
Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços deEngenharia, Arquitetura e 
Agronomia; 

 
Considerando os arts. 30 e 72 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
 
Considerando o art. 11, § 1º, do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta as Leis nos 
10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências; 
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Considerando a Lei nº 5.700, de 1º de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma de registro e a apresentação 

dos símbolos nacionais e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a arbitragem; 
Considerando o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento 
público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, 
institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras providências, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e à 
emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento 
de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV 
desta resolução,respectivamente. 
 
CAPÍTULO I 
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras 
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
respectiva atividade. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa 
jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que envolva 
atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas 
pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Seção I 
Do Registro da ART 
 
Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor 
correspondente. 
 
§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 
§ 2º Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão automaticamente anotados no Sistema 
de Informações Confea/Crea – SIC. 
 
§ 3º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as informações de interesse 
nacional registradas no Sistema Confea/Crea. 

 
Art. 5º O cadastro da ART será efetivado pelo profissional de acordo com o disposto nesta resolução, mediante 
preenchimento de formulário eletrônico, conforme o Anexo I, e senha pessoal e intransferível fornecida após 
assinatura de termo de responsabilidade. 
 
Art. 6º A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante, com o objetivo 
de documentar o vínculo contratual. 
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Art. 7º O responsável técnico deverá manter uma via da ART no local da obra ou serviço. 
 

Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou interrompido registrar ART. 
 
Art. 9º Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em: 
 
I – ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de serviços inerentes às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 
 
II – ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla, que especifica vários contratos referentes à 
execução de obras ou à prestação de serviços em determinado período; e 
 
III – ART de cargo ou função, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para desempenho de cargo ou função 
técnica. 
 
Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: 
 
I – ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART 
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: 
 
a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade técnica contratada, 
ou prorrogar o prazo de execução; ou 
b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 
 
II – ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART 
inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 
 
a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da 
atividade técnica contratada; ou 
 
b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 
 
Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser classificada da seguinte forma: 
 
I – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida por um único profissional; 
 
II – ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como intelectual, objeto de contrato 
único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência; 
 
III – ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica caracterizada como executiva, objeto de 
contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência; e 
 
IV – ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos de contrato único, são 
desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências diferenciadas. 
 
Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado empreendimento, registradas pelos 

profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, 
substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à 
ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço. 
 
Seção II 
Da Baixa da ART 
Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação do profissional em determinada 
atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. 
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Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades 

administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 
 
Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função. 
 
Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: 
 
I – conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas descritas na ART; ou 
 
II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo 
com os seguintes casos: 
 
a) rescisão contratual; 
 
b) substituição do responsável técnico; ou 
 
c) paralisação da obra e serviço. 
 
Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, 
as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, 
a fase em que a obra ou serviço se encontrar. 
 
Art. 17. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela pessoa jurídica contratada por meio 
de formulário próprio, conforme o Anexo III, desde que instruída com informações suficientes que comprovem a 
inércia do profissional em requerê-la. 
 
§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para manifestar-se sobre o 
requerimento de baixa no prazo de dez dias corridos. 
 
§ 2º O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifestação do profissional ou esgotado o prazo previsto 
para sua manifestação. 
Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não conclusão das atividades técnicas 
após efetuar análise do pedido e eventual verificação das informações apresentadas. 
 
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta resolução. 
 
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar diligências ou adotar outras providências 
necessárias ao caso para averiguar as informações apresentadas. 
 
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para apreciação. 
 
Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 
 
I – a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro cancelado ou suspenso após a 
anotação da responsabilidade técnica; e 

 
II – a ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da pessoa jurídica contratada. 
 
Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional será processada administrativamente pelo Crea 
mediante apresentação de cópia de documento hábil ou de informações acerca do óbito. 
 
Art. 20. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas concluídas e a data da solicitação serão 
automaticamente anotados no SIC. 
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§ 1º No caso de rescisão contratual ou falecimento do profissional, deverá ser anotada no SIC a data do distrato 

ou do óbito. 
 
§ 2º No caso em que seja apresentado documento comprobatório, também será anotada no SIC a data da 
conclusão da obra ou serviço. 
 
Seção III 
Do Cancelamento da ART 
 
Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 
 
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 
 
II – o contrato não for executado. 
 
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou 
pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 
 
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. 
 
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. 
 
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de 
divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
 
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o cancelamento da 
ART. 
 
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente anotados no 
SIC. 
 
Seção IV 
Da Nulidade da ART 
 
Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 
 
I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART; 
 
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável 
técnico à época do registro da ART; 
 
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real participação 
nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado; 
 
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; 

 
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou 
 
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado. 
 
Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo administrativo 
de anulação da ART. 
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§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, preliminarmente 
o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções necessárias no prazo de 

dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação. 
 
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de 
divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
 
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante os motivos que 
levaram à anulação da ART. 
 
Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão automaticamente anotados no 
SIC. 
 
Seção V 
Da ART de Obra ou Serviço 
 
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
 
§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço 
ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da 
atividade. 
 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja atividade 
técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução. Revogado pela Resolução 1.050, de 
13 de dezembro de 2013. 
 
Art. 29. A coautoria ou a corresponsabilidade por atividade técnica, bem como o trabalho em equipe para 
execução de obra ou prestação de serviço obriga ao registro de ART, vinculada à ART primeiramente registrada. 
 
Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou do serviço obriga ao registro 
de ART, da seguinte forma: 
 
I – o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de gestão, direção, supervisão ou 
coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e 
 
II – o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou serviço relativa à atividade que 
lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, direção ou coordenação do contratante. 
 
Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando atividades que posteriormente foram 
subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para adequação ao disposto no inciso I deste artigo. 
 
Art. 31. A substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos pela execução da obra ou 
prestação do serviço obriga ao registro de nova ART, vinculada à ART anteriormente registrada. 
 
Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e efetuar o 

recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes 
casos: 
 
I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou 
 
II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 
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Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 

atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual 
mantenha vínculo. 
Seção VI 
Da ART de Obra ou Serviço de Rotina 
 
Art. 34. Caso não deseje registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao profissional que execute obras ou 
preste serviços de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas atividades desenvolvidas por meio da ART 
múltipla. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao serviço de rotina executado por profissional 
integrante do quadro técnico de pessoa jurídica. 
 
Art. 35. Para efeito desta resolução, a atividade técnica relacionada à obra ou ao serviço de rotina pode ser 
caracterizada como aquela que é executada em grande quantidade ou de forma repetitiva e continuada. 
 
Parágrafo único. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestação do serviço seja caracterizada como 
periódica. 
 
Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que poderão ser registradas via ART 
múltipla serão objeto de relação unificada. 
 
§ 1º A câmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras atividades que possam ser registradas 
por meio de ART múltipla. 
 
§ 2º Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para apreciação. 
 
§ 3º Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao Confea para apreciação e atualização 
da relação correspondente. 
 
Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos serviços de rotina contratados ou 
desenvolvidos no mês calendário. 
 
Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês subsequente à execução da obra ou 
prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade. 
 
Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data anterior ou iniciada posteriormente ao 
período do mês de referência a que corresponde a ART múltipla. 
 
Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e efetuar o recolhimento do valor 
relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes casos: 
 
I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou 
 
II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 
 

Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade, quando o 
responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao registro da ART múltipla de execução de 
obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional integrante do quadro técnico de pessoa 
jurídica de direito público. 
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Seção VII 
Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 

 
Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que abranjam circunscrições de diversos 
Creas deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações 
constantes do contrato firmado entre as partes, da seguinte forma: 
 
I – a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam mais de uma unidade da federação 
pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a atividade; 
 
II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra unidade da federação pode ser 
registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade profissional; ou 
 
III – a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços executados remotamente a partir de um 
centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de operações. 
 
Seção VIII 
Da ART de Cargo ou Função 
Art. 43. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa jurídica de direito público 
quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica no Crea em cuja circunscrição for 
exercida a atividade. 
 
§ 1º A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após assinatura do contrato ou 
publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo com as informações constantes do 
documento comprobatório de vínculo do profissional com a pessoa jurídica. 
 
§ 2º Somente a alteração do cargo, da função ou da circunscrição onde for exercida a atividade obriga ao registro 
de nova ART. 
 
§ 3º É vedado o registro da ART de cargo ou função extinta, cujo vínculo contratual tenha sido iniciado após a 
data de entrada em vigor desta resolução. 
 
Art. 44. O registro da ART de cargo ou função de profissional integrante do quadro técnico da pessoa jurídica não 
exime o registro de ART de execução de obra ou prestação de serviço – específica ou múltipla. 
 
Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a apresentação no Crea da 
comprovação do vínculo contratual. 
 
Parágrafo único. Para efeito desta resolução, o vínculo entre o profissional e a pessoa jurídica pode ser 
comprovado por meio de contrato de trabalho anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata de assembléia ou 
ato administrativo de nomeação ou designação do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional. 
 
Art. 46. Compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade. 
 

... 
 
Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário das Resoluções nos 430, de 13 de 
agosto de 1999, e 444, de 14 de abril de 2000, e na íntegra as Resoluções nos 317, de 31 de outubro de 1986, 
394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 de dezembro de 1998, e 1023, de 30 de maio de 2008, as Decisões 
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Normativas nos 15, de 2 de janeiro de 1985, 58, de 6 de outubro de 1995, e 64, de 30 de abril de 1999, e demais 
disposições em contrário. 

 
*Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.033, de 5 de setembro de 2011 
**Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.042, de 29 de junho de 2012. 
Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.044, de 25 de março de 2013 
§2º do art. 28 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
Art. 79 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
 
 
 
 
 
3. PARECER: 
 
 
Considerando que a Sra. Lia Nozaki protocola denuncia quanto a problemas no seu imóvel, sito a Rua Agostinho 
Benedetti, 423 – casa 8 – Vila Industrial em São José dos Campos/SP, adquirido junto a Empreiteira MEGA VALLE 
Ltda, em 17/01/2009; 
 
Considerando o protocolo do “Contra-Argumento” assinado pela Empresa e pelo Engenheiro Ivo Gonçalves da 
Silva; 
 
Considerando a decisão CEEP/SP n° 1235/2012 – que a fiscalização da UGI verifique a veracidade de todas as 
afirmações junto à denunciante e retorne o processo a camara; 
 
Considerando a informação da agente da UGI, informando a mudança de endereço da denunciante e posterior 
diligencia junto a mesma em seu novo endereço; 
 
Considerando que a diligencia não traz informações sobre o imóvel em questão. 
 
 
 
 
4 - SOLICITAÇÃO: 
 
Solicito preliminarmente o retorno do processo a UGI São José dos Campos para nova diligencia trazendo 
informações do imóvel objeto do processo para que possam ser apuradas possíveis irregularidades. 
 
 

Após a realização das diligências retornar o processo para continuidade da relatoria. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Engenheiro Adriano Ricardo Galzoni 

CREASP Nº 064.501.347-4 
Câmara Especializada de Engenharia Civil 
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1. HISTÓRICO: 
 

Trata o presente processo de autuação em face da empresa GBS-Estruturas Metálicas Ltda.-EPP por infração à 
alínea “e” do artigo 6° da Lei 5.194/66. 
 
Consta na folha 35 histórico de processo elaborado pela UCT/SUPCOL. 
 
 
2. DISPOSITIVOS LEGAIS: 
 
 

2.1 DECRETO FEDERAL 5.194/66 
 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
 
TÍTULO I 
Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 
 
CAPÍTULO I 
Das Atividades Profissionais 
 
Seção I 
Caracterização e Exercício das Profissões 
 
Art. 1º- As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações de 
interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos: 
 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
 
b) meios de locomoção e comunicações; 
 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos; 
 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres; 
 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
 
Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo, observadas as 
condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: 
 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, Arquitetura 
ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 
 
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de 
ensino superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por 
convênios internacionais de intercâmbio; 
 

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham 
seus títulos registrados temporariamente. 
 
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, 
obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta 
Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais. 
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Seção II 
Do uso do Título Profissional 

 
Art. 3º- São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as denominações de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das características de sua formação básica. 
 
Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser acompanhadas de designações outras 
referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pósgraduação. 
 
Art. 4º- As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo só podem ser acrescidas à 
denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais que possuam tais títulos. 
 
Art. 5º- Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou 
agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados 
nos Conselhos Regionais. 
 
Seção III 
Do exercício ilegal da Profissão 
 
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiroagrônomo: 
 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: 
 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e 
serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do 
Art. 8ºdesta Lei. 
 
Seção IV 
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
 
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem 
em: 
 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia 
mista e privada; 
 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de 
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
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g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 
 
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no 
Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 
 
Art. 9º- As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, poderão ser 
exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
 
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar ao 
Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as 
características dos profissionais por elas diplomados. 
 
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas escolas e 
faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características. 
 
Art. 12 - Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os 
cargos e funções que exijam conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relacionados conforme o 
disposto na alínea "g" do Art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta 
Lei. 
 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de 
Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, 
é obrigatória, além da assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, instituição ou firma a que 
interessarem, a menção explícita do título do profissional que os subscrever e do número da carteira referida no 
Art. 56. 
 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou da 
Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade 
pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos termos 
desta Lei. 
 
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatória a 
colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do 
projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos 
trabalhos. 
 
CAPÍTULO II 

Da Responsabilidade e Autoria 
 
Art. 17 - Os direitos de autoria de um plano ou projeto de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, respeitadas as 
relações contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são do profissional que os elaborar. 
 
Parágrafo único - Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou distinções honoríficas concedidas a 
projetos, planos, obras ou serviços técnicos. 
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Art. 18 - As alterações do projeto ou plano original só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado. 
 

Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua 
colaboração profissional, comprovada a solicitação, as alterações ou modificações deles poderão ser feitas por 
outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado. 
 
Art. 19 - Quando a concepção geral que caracteriza um plano ou projeto for elaborada em conjunto por 
profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados coautores do projeto, com os direitos e deveres 
correspondentes. 
 
Art. 20 - Os profissionais ou organizações de técnicos especializados que colaborarem numa parte do projeto 
deverão ser mencionados explicitamente como autores da parte que lhes tiver sido confiada, tornando-se mister 
que todos os documentos, como plantas, desenhos, cálculos, pareceres, relatórios, análises, normas, 
especificações e outros documentos relativos ao projeto sejam por eles assinados. 
 
Parágrafo único - A responsabilidade técnica pela ampliação, prosseguimento ou conclusão de qualquer 
empreendimento de engenharia, arquitetura ou agronomia caberá ao profissional ou entidade registrada que 
aceitar esse encargo, sendo-lhe, também, atribuída a responsabilidade das obras, devendo o Conselho Federal 
adotar resolução quanto às responsabilidades das partes já executadas ou concluídas por outros profissionais. 
 
Art. 21 - Sempre que o autor do projeto convocar, para o desempenho do seu encargo, o concurso de 
profissionais da organização de profissionais especializados e legalmente habilitados, serão estes havidos como 
co-responsáveis na parte que lhes diga respeito. 
 
Art. 22 - Ao autor do projeto ou aos seus prepostos é assegurado o direito de acompanhar a execução da obra, de 
modo a garantir a sua realização, de acordo com as condições, especificações e demais pormenores técnicos nele 
estabelecidos. 
 
Parágrafo único - Terão o direito assegurado neste Artigo, o autor do projeto, na parte que lhe diga respeito, os 
profissionais especializados que participarem, como co-responsáveis,na sua elaboração. 
 
Art. 23 - Os Conselhos Regionais criarão registros de autoria de planos e projetos, para salvaguarda dos direitos 
autorais dos profissionais que o desejarem. 
 
TÍTULO II 
Da Fiscalização do Exercício das Profissões 
 
... 
 
CAPÍTULO III 
Dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
 
Seção I 
Da Instituição dos Conselhos Regionais e suas Atribuições 
 
Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de fiscalização do 
exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões. 

 
Art. 34 - São atribuições dos Conselhos Regionais: 
 
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho Federal; 
 
b) criar as Câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da fiscalização estabelecida na 
presente Lei; 
c) examinar reclamações e representações acerca de registros; 
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d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente Lei e do Código de Ética, enviados 

pelas Câmaras Especializadas; 
 
e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas; 
 
f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente Lei; 
 
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados; 
 
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras profissionais ou 
documentos de registro; 
 
i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do exercício das 
profissões reguladas nesta Lei; 
 
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura e 
agronomia, nos assuntos relacionados com a presente Lei; 
 
k) cumprir e fazer cumprir a presente Lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, bem como expedir atos 
que para isso julguem necessários; 
 
l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização; 
 
m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos comuns a duas ou mais 
especializações profissionais; 
 
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras Especializadas referidas no 
artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais do mesmo grupo para 
constituir a respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48; 
 
o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos desta 
Lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou agronomia, na Região; 
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no artigo 62 e das escolas e 
faculdades que, de acordo com esta Lei, devam participar da eleição de representantes destinada a compor o 
Conselho Regional e o Conselho Federal; 
 
q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o artigo 23; 
 
r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classe; 
 
s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.(1) 
 
(1) Redação da Lei nº6.619/78 - D.O.U. - 19 DEZ 1978 
 
... 
 

CAPÍTULO IV 
Das câmaras especializadas 
 
Seção I 
Da instituição das câmaras e suas atribuições 
 
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e decidir sobre 
os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e infrações do Código de Ética. 
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Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 

 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, encaminhando-os 
ao Conselho Regional. 
 
Seção II 
Da composição e organização 
 
Art. 47 - As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos conselheiros regionais. 
 
Parágrafo único - Em cada Câmara Especializada haverá um membro, eleito pelo Conselho Regional, 
representando as demais categorias profissionais. 
 
Art. 48 - Será constituída Câmara Especializada desde que entre os conselheiros regionais haja um mínimo de 3 
(três) do mesmo grupo profissional. 
 
... 
 
 
 
TÍTULO III 
Do registro e fiscalização profissional 
 
CAPÍTULO I 
Do registro dos profissionais 
 
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 
 
Art. 56 - Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será fornecida carteira profissional, conforme 
modelo adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e 
todos os elementos necessários à sua identificação. 
 
§ 1 º- A expedição da carteira a que se refere o presente artigo fica sujeita a taxa 
que for arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 2 º- A carteira profissional, para os efeitos desta Lei, substituirá o diploma, valerá como documento de 
identidade e terá fé pública. 
 
§ 3 º- Para emissão da carteira profissional, os Conselhos Regionais deverão exigir do interessado a prova de 
habilitação profissional e de identidade, bem como outros elementos julgados convenientes, de acordo com 
instruções baixadas pelo Conselho Federal. 
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Art. 57 - Os diplomados por escolas ou faculdades de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou 
reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas estejam em processamento na repartição federal 

competente, poderão exercer as respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Regional. 
 
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em 
outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro. 
 
CAPÍTULO II 
Do registro de firmas e entidades 
 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem 
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 
 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só será 
concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus componentes. 
 
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na engenharia, 
na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas categorias, são obrigadas, 
sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização 
da presente Lei. 
 
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha alguma 
seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é 
obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados. 
 
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta manter 
junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição. 
 
Art. 62 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser eleitos pelas entidades de classe que estiverem 
previamente registradas no Conselho em cuja jurisdição tenham sede. 
 
§ 1º- Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo deverão estar legalizadas, ter objetivo definido 
permanente, contar no mínimo trinta associados engenheiros, arquitetos ou engenheiros-agrônomos e satisfazer 
as exigências que forem estabelecidas pelo Conselho Regional. 
 
§ 2º- Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e engenheirosagrônomos, em conjunto, o 
limite mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser de sessenta. 
 
CAPÍTULO III 
Das anuidades, emolumentos e taxas 
 
Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei são 
obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. 

 
§ 1º- A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1ºde janeiro de 
cada ano.(1) 
 
§ 2º- O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 
efetuado no mesmo exercício.(2) 
 
§ 3º- A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para 
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o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3) 
 

(1) Nova redação da Lei 6.619/78 - D.O.U., 19 DEZ 1978 
(2) Ibidem 
(3) Ibidem 
 
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos 
sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida. 
 
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se 
desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-
se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e 
os demais emolumentos e taxas regulamentares. 
 
Art. 65 - Toda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional sua carteira para o 
competente "visto" e registro, deverá fazer prova de ter pago a sua anuidade na Região de origem ou naquela 
onde passar a residir. 
 
Art. 66 - O pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa jurídica somente será aceito após verificada 
a ausência de quaisquer débitos concernentes a multas, emolumentos, taxas ou anuidades de exercícios 
anteriores. 
 
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que 
trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade. 
 
Art. 68 - As autoridades administrativas e judiciárias, as repartições estatais, paraestatais, autárquicas ou de 
economia mista não receberão estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos e quaisquer outros trabalhos, 
sem que os autores, profissionais ou pessoas jurídicas façam prova de estar em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade. 
 
Art. 69 - Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços técnicos e para concursos de 
projetos, profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quitação de débito ou visto do Conselho 
Regional da jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado. 
 
Art. 70 - O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de Custas e, periodicamente, quando 
julgar oportuno, promoverá sua revisão. 
 
TÍTULO IV 
Das penalidades 
 
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a gravidade da 
falta: 
 
a) advertência reservada; 
 
b) censura pública; 

 
c) multa; 
 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
 
e) cancelamento definitivo do registro. 
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Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 

 
Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que deixarem de 
cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de reincidência, a critério 
das respectivas Câmaras Especializadas. 
 
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os 
seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro: 
 
a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as quais 
não haja indicação expressa de penalidade; 
 
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6º, dos arts. 
13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64; 
 
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo único 
do Art. 64; 
 
d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6º; 
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º(1). 
 
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência. 
 
Art. 74 - Nos casos de nova reincidência das infrações previstas no artigo anterior, alíneas "c", "d" e "e", será 
imposta, a critério das Câmaras Especializadas, suspensão temporária do exercício profissional, por prazos 
variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
 
Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo 
profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante. 
 
Art. 76 - As pessoas não habilitadas que exercerem as profissões reguladas nesta Lei, independentemente da 
multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais. 
 
Art. 77 - São competentes para lavrar autos de infração das disposições a que se refere a presente Lei os 
funcionários designados para esse fim pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia nas 
respectivas Regiões. 
 
Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o Conselho 
Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal. 
 
§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva. 
 
§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa. 
 

Art. 79 - O profissional punido por falta de registro não poderá obter a carteira profissional, sem antes efetuar o 
pagamento das multas em que houver incorrido. 
 
... 
 
Art. 83 - Os trabalhos profissionais relativos a projetos não poderão ser sujeitos a concorrência de preço, 
devendo, quando for o caso, ser objeto de concurso.(1) 
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(1) Revogado pela Lei nº8.666/93 
 

Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou reconhecido, 
cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá exercer suas funções ou 
atividades após registro nos Conselhos Regionais. 
 
Parágrafo único - As atribuições do graduado referido neste Artigo serão regulamentadas pelo Conselho Federal, 
tendo em vista seus currículos e graus de escolaridade. 
 
Art. 85 - As entidades que contratarem profissionais nos termos da alínea "c" do artigo 2ºsão obrigadas a manter, 
junto a eles, um assistente brasileiro do ramo profissional respectivo. 
 
 
 
TÍTULO VI 
Das disposições transitórias 
 
Art. 86 - São assegurados aos atuais profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e aos que se 
encontrem matriculados nas escolas respectivas, na data da publicação desta Lei, os direitos até então usufruídos 
e que venham de qualquer forma a ser atingidos por suas disposições. 
 
Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Lei, para os 
interessados promoverem a devida anotação nos registros dos Conselhos Regionais. 
 
Art. 87 - Os membros atuais dos Conselhos Federal e Regionais completarão os mandatos para os quais foram 
eleitos. 
 
Parágrafo único - Os atuais presidentes dos Conselhos Federal e Regionais completarão seus mandatos, ficando o 
presidente do primeiro dêsses Conselhos com o caráter de membro do mesmo. 
 
Art. 88 - O Conselho Federal baixará resoluções, dentro de 60 (sessenta) dias a partir da data da presente Lei, 
destinadas a completar a composição dos Conselhos Federal e Regionais. 
 
Art. 89 - Na constituição do primeiro Conselho Federal após a publicação desta Lei serão escolhidos por meio de 
sorteio as Regiões e os grupos profissionais que as representarão. 
 
Art. 90 - Os Conselhos Federal e Regionais, completados na forma desta Lei, terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, após a posse, para elaborar seus regimentos internos, vigorando, até a expiração deste prazo, os 
regulamentos e resoluções vigentes no que não colidam com os dispositivos da presente Lei. 
 
Art. 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

 
2.2 LEI FEDERAL 6.496/77 

 
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e 
Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
Mútua de Assistência 
Profissional, e dá outras providências. 
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Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" (ART). 
 
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 
 
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA). 
 
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho. 
 
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. 
 
... 
 
Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

2.3 RESOLUÇÃO 1.002/02 DO CONFEA 
 
Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando que o 
disposto nos arts. 27, alínea “n”, 34, alínea “d”, 45, 46, alínea “b”, 71 e 72, obriga a todos os profissionais do 
Sistema Confea/Crea a observância e cumprimento do Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, 
da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia; 
 
Considerando as mudanças ocorridas nas condições históricas, econômicas, sociais, políticas e culturais da 
Sociedade Brasileira, que resultaram no amplo reordenamento da economia, das organizações empresariais nos 
diversos setores, do aparelho do Estado e da Sociedade Civil, condições essas que têm contribuído para pautar a 
“ética” como um dos temas centrais da vida brasileira nas últimas décadas; 
 
Considerando que um “código de ética profissional” deve ser resultante de um pacto profissional, de um acordo 
crítico coletivo em torno das condições de convivência e relacionamento que se desenvolve entre as categorias 
integrantes de um mesmo sistema profissional, visando uma conduta profissional cidadã; 
 
Considerando a reiterada demanda dos cidadãos-profissionais que integram o Sistema Confea/Crea, 
especialmente explicitada através dos Congressos Estaduais e Nacionais de Profissionais, relacionada à revisão do 
“Código de Ética Profissional do Engenheiro, do Arquiteto e do Engenheiro Agrônomo” adotado pela Resolução nº 
205, de 30 de setembro de 1971; 
 

Considerando a deliberação do IV Congresso Nacional de Profissionais – IV CNP sobre o tema “Ética Profissional”, 
aprovada por unanimidade, propondo a revisão do Código de Ética Profissional vigente e indicando o Colégio de 
Entidades Nacionais - CDEN para elaboração do novo texto, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe Nacionais, através 

do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966. 
 
Art. 2º O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, alínea "n", 
34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os profissionais da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em todas as suas 
modalidades e níveis de formação. 
 
Art. 3o O Confea, no prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação desta, deve editar Resolução adotando 
novo “Manual de Procedimentos para a condução de processo de infração ao código de Ética Profissional”. 
 
Art. 4o Os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em conjunto, após a publicação 
desta Resolução, devem desenvolver campanha nacional visando a ampla divulgação deste Código de Ética 
Profissional, especialmente junto às entidades de classe, instituições de ensino e profissionais em geral. 
 
Art. 5° O Código de Ética Profissional, adotado por esta Resolução, entra em vigor à partir de 1° de agosto de 
2003. 
 
Art. 6º Fica revogada a Resolução 205, de 30 de setembro de 1971 e demais 
disposições em contrário, a partir de 1º de agosto de 2003. 
 
ESTRUTURA 
TÍTULO 
1. PROCLAMAÇÃO 
2. PREÂMBULO 
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS 
5. DOS DEVERES 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS 
7. DOS DIREITOS 
8. DA INFRAÇÃO ÉTICA 
 

TÍTULO 
 

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, DA 
GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA 

 
1. PROCLAMAÇÃO 
As Entidades Nacionais representativas dos profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da 
Geologia, da Geografia e da Meteorologia pactuam e proclamam o presente Código de Ética Profissional. 
 
2. PREÂMBULO. 
 
Art. 1º O Código de Ética Profissional enuncia os fundamentos éticos e as condutas necessárias à boa e honesta 
prática das profissões da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia 
e relaciona direitos e deveres correlatos de seus profissionais. 

 
Art. 2º Os preceitos deste Código de Ética Profissional têm alcance sobre os profissionais em geral, quaisquer que 
sejam seus níveis de formação, modalidades ou especializações. 
 
Art. 3º As modalidades e especializações profissionais poderão estabelecer, em consonância com este Código de 
Ética Profissional, preceitos próprios de conduta atinentes às suas peculiaridades e especificidades. 
 
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS 
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Art. 4º As profissões são caracterizadas por seus perfis próprios, pelo saber científico e tecnológico que 

incorporam, pelas expressões artísticas que utilizam e pelos resultados sociais, econômicos e ambientais do 
trabalho que realizam. 
 
Art. 5º Os profissionais são os detentores do saber especializado de suas profissões e os sujeitos pró-ativos do 
desenvolvimento. 
 
Art. 6º O objetivo das profissões e a ação dos profissionais voltam-se para o bem-estar e o desenvolvimento do 
homem, em seu ambiente e em suas diversas dimensões: como indivíduo, família, comunidade, sociedade, nação 
e humanidade; nas suas raízes históricas, nas gerações atual e futura. 
 
Art. 7o As entidades, instituições e conselhos integrantes da organização profissional são igualmente permeados 
pelos preceitos éticos das profissões e participantes solidários em sua permanente construção, adoção, 
divulgação, preservação e aplicação. 
 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS. 
 
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar sua 
conduta: 
 
Do objetivo da profissão: 
 
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como objetivos 
maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de seus valores; 
 
Da natureza da profissão: 
 
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos e 
científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da melhoria da 
qualidade de vida do homem; 
 
Da honradez da profissão: 
 
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã; 
 
Da eficácia profissional: 
 
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, munindo-
se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e produtos 
e observando a segurança nos seus procedimentos; 
 
Do relacionamento profissional: 
 
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos profissionais 
para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus serviços, com igualdade 
de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição; 

 
Da intervenção profissional sobre o meio: 
 
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre os 
ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores; 
 
Da liberdade e segurança profissionais: 
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VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse coletivo. 
 

5. DOS DEVERES. 
 
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional: 
 
I – ante o ser humano e seus valores: 
 
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade; 
 
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos; 
 
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública; 
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão; 
 
II – ante à profissão: 
 
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão; 
 
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão; 
 
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão; 
 
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização; 
 
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da solidariedade 
profissional e da coibição das transgressões éticas. 
 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
 
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade; 
 
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação; 
 
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal; 
 
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais; 
 
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, alternativas 
viáveis e adequadas às demandas em suas propostas; 
 
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências presumíveis de 
sua inobservância, 
 
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis; 

 
 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
 
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições; 
 
b) Manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão; 
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c) Preservar e defender os direitos profissionais; 
 

V – Ante ao meio: 
 
a) Orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável; 
 
b) Atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos princípios e 
recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais; 
 
c) Considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à preservação e ao 
desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental. 
 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS. 
 
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: 
 
I - ante ao ser humano e a seus valores: 
 
a) Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício; 
 
b) Usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins discriminatórios 
ou para auferir vantagens pessoais. 
 
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar em 
dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais; 
 
II – ante à profissão: 
 
a) Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação; 
 
b) Utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional; 
 
c) Omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional; 
 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
 
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal; 
 
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários 
mínimos aplicáveis; 
 
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais ou 
conquista de contratos; 
 
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às devidas 
promoções ou ao desenvolvimento profissional; 
 

e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação; 
 
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação; 
 
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os colaboradores; 
 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
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a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do dever 
legal; 

 
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão; 
 
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão; 
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional; 
 
V – ante ao meio: 
 
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar em 
dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural. 
 
7. DOS DIREITOS 
 
Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente: 
 
a) à livre associação e organização em corporações profissionais; 
 
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional; 
 
c) ao reconhecimento legal; 
 
d) à representação institucional. 
 
Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o pleno 
exercício de sua profissão, destacadamente: 
 
a) à liberdade de escolha de especialização; 
 
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão; 
 
c) ao uso do título profissional; 
 
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar; 
 
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa; 
 
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros; 
 
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com sua 
titulação, capacidade ou dignidade pessoais; 
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho; 
 
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação; 

 
j) à competição honesta no mercado de trabalho; 
 
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais; 
 
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional. 
 
8. DA INFRAÇÃO ÉTICA 
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Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 

descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos de 
outrem. 
 
Art. 14. A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a partir das disposições 
deste Código de Ética Profissional, na forma que a lei determinar. 
 
 

2.4 RESOLUÇÃO 1.004/03 DO CONFEA 
 
Aprova o Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o art. 72 da 
Lei nº 5.194, de 1966, que estabelece as penalidades aplicáveis aos profissionais que deixarem de cumprir 
disposições do Código de Ética Profissional; 
 
Considerando o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, que instituiu a Lei das Contravenções Penais; 
 
Considerando a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código do Processo Civil; 
 
Considerando a Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, que dispõe sobre o prazo prescricional para a 
punibilidade de profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar; 
 
Considerando o inciso LV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, 
que assegura o direito ao contraditório e ampla defesa aos litigantes; 
 
Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal; 
 
Considerando o disposto no Código de Ética Profissional, adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 
2002, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o regulamento para a condução do processo ético disciplinar, em anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 401, de 6 de outubro de 1995. 
 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 1.004, DE 27 DE JUNHO DE 2003 
 
REGULAMENTO PARA A CONDUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR 
 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 
 
Art. 1º Este regulamento estabelece procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos 
administrativos e aplicação das penalidades relacionadas à apuração de infração ao Código de Ética Profissional da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, adotado pela Resolução 
nº 1.002, de 26 de novembro de 2002. 
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§ 1º Os procedimentos adotados neste regulamento também se aplicam aos casos previstos no art. 75 da Lei nº 
5.194, de 1966. 

 
§ 2º Os procedimentos estabelecidos aplicam-se aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, 
da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em seus níveis superior e médio, que transgredirem preceitos do 
Código de Ética Profissional, e serão executados pelos vários órgãos das instâncias administrativas do Sistema 
Confea/Crea. 
Art. 2º A apuração e condução de processo de infração ao Código de Ética Profissional obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
 
CAPÍTULO II 
DA COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL 
 
Art. 3º A Comissão de Ética Profissional é órgão auxiliar das câmaras especializadas, constituída de acordo com o 
regimento do Crea. 
 
§ 1º Recomenda-se observar na sua composição a presença de um representante de cada câmara especializada. 
 
§ 2º O Crea deverá colocar à disposição da Comissão de Ética Profissional servidores com a incumbência de apoiar 
as reuniões, lavrando ata, termo de depoimento, atividade administrativa e assessoramento jurídico necessários 
ao seu funcionamento. 
 
Art. 4º É atribuição da Comissão de Ética Profissional: 
 
I – iniciar o processo ético ante notícia ou indício de infração; 
 
II - instruir processo de infração ao Código de Ética Profissional, ouvindo testemunhas e partes, e realizando ou 
determinando a realização de diligências necessárias para apurar os fatos; e 
 
III – emitir relatório fundamentado a ser encaminhado à câmara especializada competente para apreciação, o qual 
deve fazer parte do respectivo processo. 
 
Art. 5º A Comissão de Ética Profissional, para atendimento ao disposto no inciso 
II e III do art. 4º, deverá: 
 
I - apurar o fato mediante recebimento e análise de denúncias, tomada de depoimentos das partes e acolhimento 
das provas documentais e testemunhais relacionadas à denúncia visando instruir o processo; e 
 
II - verificar, apontar e relatar a existência ou não de falta ética e de nulidade dos 
atos processuais. 
 
Art. 6º O coordenador da Comissão de Ética Profissional designará um de seus membros como relator de cada 
processo. 
 
Parágrafo único. O relator designado deverá ser, preferencialmente, de modalidade profissional diferente daquela 
do denunciado. 

 
... 
 
CAPÍTULO X 
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
Art. 52. Aos profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética Profissional serão aplicadas as 
penalidade previstas em lei. 
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§ 1º A advertência reservada será anotada nos assentamentos do profissional e terá caráter confidencial. 

 
§ 2º A censura pública, anotada nos assentamentos do profissional, será efetivada por meio de edital afixado no 
quadro de avisos nas inspetorias, na sede do Crea onde estiver inscrito o profissional, divulgação em publicação 
do Crea ou em jornal de circulação na jurisdição, ou no diário oficial do estado ou outro meio, economicamente 
aceitável, que amplie as possibilidades de conhecimento da sociedade. 
 
§ 3º O tempo de permanência do edital divulgando a pena de censura pública no quadro de avisos das inspetorias 
e da sede do Crea, será fixado na decisão proferida pela instância julgadora. 
 
Art. 53. A aplicação da penalidade prevista no art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966, seguirá os procedimentos 
estabelecidos no § 2º do art. 52. 
 
Art. 54. A pena será aplicada após o trânsito em julgado da decisão. 
 
Parágrafo único. Entende-se como transitada em julgado, a decisão que não mais está sujeita a recurso. 
 
... 
 
Art. 82. Este regulamento aplica-se, exclusivamente, aos processos de infração ao Código de Ética Profissional 
iniciados a partir da publicação desta Resolução no Diário Oficial da União. 
 
 

2.5 RESOLUÇÃO 1.008/04 DO CONFEA 
 
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de 
penalidades. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração no âmbito dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Creas; 
 
Considerando o art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas – 
profissionais e leigos - e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração à legislação profissional de acordo com a 
gravidade da falta cometida; 
 
Considerando as disposições do parágrafo único do art. 73 e art. 74 da Lei nº 5.194, de 1966, no que se refere às 
conceituações de reincidência e de nova reincidência de infrações praticadas; 
 
Considerando a Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que dispõe sobre a remuneração de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea; 
 
Considerando a Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na 
prestação de serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

 
Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades. 
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... 

 
CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 40. Nenhuma penalidade será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao autuado pleno direito 
de defesa. 
 
Art. 41. Quando a infração apurada constituir violação da Lei de Contravenções Penais, o Crea comunicará o fato à 
autoridade competente. 
 
Parágrafo único. A comunicação do fato à autoridade competente ocorrerá após o trânsito em julgado da 
respectiva decisão. 
 
Seção I 
Das Multas 
 
Art. 42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966, aplicadas pelo Crea com base 
nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica. 
 
Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade 
do interesse público a que se destina, observados os 
seguintes critérios: 
 
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação; 
 
II – a situação econômica do autuado; 
 
III – a gravidade da falta; 
 
IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e 
 
V – regularização da falta cometida. 
 
§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 
 
§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que 
dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 
 
§ 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste 
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. 
 
Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável 
judicialmente. 
 

Seção II 
Da Suspensão do Registro 
 
Art. 45. A suspensão temporária ou a ampliação do período de suspensão do registro são penalidades previstas no 
art. 74 da Lei n.º 5.194, de 1966, que podem ser aplicadas pelo Crea ao profissional que incorrer em nova 
reincidência das seguintes infrações, respectivamente: 
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I – emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras, serviços ou 
empreendimentos sem sua real participação; ou 

 
II – continuar em atividade após suspenso do exercício profissional. 
 
... 
 
 
 
 
CAPÍTULO VI 
DA NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS 
 
Art. 46. Os atos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir, 
considerando-se válidos os atos que, realizados de outro modo,alcançarem a finalidade sem prejuízo para o 
autuado. 
 
Parágrafo único. Não havendo prejuízo para o autuado, todos os atos processuais devem ser aproveitados. 
 
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: 
 
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; 
 
II - ilegitimidade de parte; 
 
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração; 
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; 
 
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; 
 
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea 
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; 
 
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou 
 
VIII – ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013 
 
Art. 48. As nulidades poderão ser argüidas a requerimento do autuado ou de ofício em qualquer fase do processo, 
antes da decisão transitada em julgado. 
 
Art. 49. A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a nulidade dos atos que 
dele, diretamente, dependam ou sejam conseqüência. 
 
Art. 50. As nulidades considerar-se-ão sanadas: 

 
I – se não houver solicitação do autuado argüindo a nulidade do ato processual; ou 
 
II – se, praticado por outra forma, o ato processual tiver atingido seu fim. 
 
Art. 51. Os atos processuais, cuja nulidade não tiver sido sanada na forma do artigo anterior, retornarão às 
instâncias competentes para repetição ou retificação. 
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Parágrafo único. A repetição ou retificação dos atos nulos será efetuada em qualquer fase do processo. 
 

CAPÍTULO VII 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
 
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: 
 
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo; 
 
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; 
 
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou 
 
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. 
 
... 
 
CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 65. Estes procedimentos aplicam-se, exclusivamente, aos processos de infração iniciados a partir da 
publicação desta Resolução no Diário Oficial da União – DOU. 
 
Art. 66. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 67. Revogam-se as Resoluções nos 207, de 28 de janeiro de 1972, e 391, de 17 de março de 1995, e a 
Decisão Normativa no 07, de 29 de abril de 1983, e demais disposições em contrário.  
 
Revogados os arts. 7º e 8º e o inciso VIII do art. 47 e alterado o caput do art. 9º pela Resolução 1.047 de 28 de 
maio de 2013. 
 
 

2.6 RESOLUÇÃO 1.025/09 DO CONFEA 
 
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
 
Considerando os arts. 8º, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei nº 5.194, de 1966, que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências; 
 
Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços deEngenharia, Arquitetura e 
Agronomia; 

 
Considerando os arts. 30 e 72 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
 
Considerando o art. 11, § 1º, do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta as Leis nos 
10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências; 
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Considerando a Lei nº 5.700, de 1º de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma de registro e a apresentação 

dos símbolos nacionais e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a arbitragem; 
Considerando o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento 
público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, 
institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras providências, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e à 
emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento 
de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV 
desta resolução,respectivamente. 
 
CAPÍTULO I 
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras 
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
respectiva atividade. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa 
jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que envolva 
atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas 
pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Seção I 
Do Registro da ART 
 
Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor 
correspondente. 
 
§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 
§ 2º Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão automaticamente anotados no Sistema 
de Informações Confea/Crea – SIC. 
 
§ 3º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as informações de interesse 
nacional registradas no Sistema Confea/Crea. 

 
Art. 5º O cadastro da ART será efetivado pelo profissional de acordo com o disposto nesta resolução, mediante 
preenchimento de formulário eletrônico, conforme o Anexo I, e senha pessoal e intransferível fornecida após 
assinatura de termo de responsabilidade. 
 
Art. 6º A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante, com o objetivo 
de documentar o vínculo contratual. 
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Art. 7º O responsável técnico deverá manter uma via da ART no local da obra ou serviço. 
 

Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou interrompido registrar ART. 
 
Art. 9º Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em: 
 
I – ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de serviços inerentes às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 
 
II – ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla, que especifica vários contratos referentes à 
execução de obras ou à prestação de serviços em determinado período; e 
 
III – ART de cargo ou função, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para desempenho de cargo ou função 
técnica. 
 
Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: 
 
I – ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART 
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: 
 
a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade técnica contratada, 
ou prorrogar o prazo de execução; ou 
b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 
 
II – ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART 
inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 
 
a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da 
atividade técnica contratada; ou 
 
b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 
 
Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser classificada da seguinte forma: 
 
I – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida por um único profissional; 
 
II – ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como intelectual, objeto de contrato 
único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência; 
 
III – ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica caracterizada como executiva, objeto de 
contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência; e 
 
IV – ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos de contrato único, são 
desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências diferenciadas. 
 
Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado empreendimento, registradas pelos 

profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, 
substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à 
ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço. 
 
Seção II 
Da Baixa da ART 
Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação do profissional em determinada 
atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. 
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Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades 

administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 
 
Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função. 
 
Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: 
 
I – conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas descritas na ART; ou 
 
II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo 
com os seguintes casos: 
 
a) rescisão contratual; 
 
b) substituição do responsável técnico; ou 
 
c) paralisação da obra e serviço. 
 
Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, 
as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, 
a fase em que a obra ou serviço se encontrar. 
 
Art. 17. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela pessoa jurídica contratada por meio 
de formulário próprio, conforme o Anexo III, desde que instruída com informações suficientes que comprovem a 
inércia do profissional em requerê-la. 
 
§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para manifestar-se sobre o 
requerimento de baixa no prazo de dez dias corridos. 
 
§ 2º O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifestação do profissional ou esgotado o prazo previsto 
para sua manifestação. 
Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não conclusão das atividades técnicas 
após efetuar análise do pedido e eventual verificação das informações apresentadas. 
 
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta resolução. 
 
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar diligências ou adotar outras providências 
necessárias ao caso para averiguar as informações apresentadas. 
 
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para apreciação. 
 
Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 
 
I – a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro cancelado ou suspenso após a 
anotação da responsabilidade técnica; e 

 
II – a ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da pessoa jurídica contratada. 
 
Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional será processada administrativamente pelo Crea 
mediante apresentação de cópia de documento hábil ou de informações acerca do óbito. 
 
Art. 20. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas concluídas e a data da solicitação serão 
automaticamente anotados no SIC. 
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§ 1º No caso de rescisão contratual ou falecimento do profissional, deverá ser anotada no SIC a data do distrato 

ou do óbito. 
 
§ 2º No caso em que seja apresentado documento comprobatório, também será anotada no SIC a data da 
conclusão da obra ou serviço. 
 
Seção III 
Do Cancelamento da ART 
 
Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 
 
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 
 
II – o contrato não for executado. 
 
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou 
pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 
 
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. 
 
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. 
 
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de 
divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
 
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o cancelamento da 
ART. 
 
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente anotados no 
SIC. 
 
Seção IV 
Da Nulidade da ART 
 
Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 
 
I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART; 
 
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável 
técnico à época do registro da ART; 
 
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real participação 
nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado; 
 
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; 

 
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou 
 
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado. 
 
Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo administrativo 
de anulação da ART. 
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§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, preliminarmente 
o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções necessárias no prazo de 

dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação. 
 
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de 
divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
 
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante os motivos que 
levaram à anulação da ART. 
 
Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão automaticamente anotados no 
SIC. 
 
Seção V 
Da ART de Obra ou Serviço 
 
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
 
§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço 
ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da 
atividade. 
 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja atividade 
técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução. Revogado pela Resolução 1.050, de 
13 de dezembro de 2013. 
 
Art. 29. A coautoria ou a corresponsabilidade por atividade técnica, bem como o trabalho em equipe para 
execução de obra ou prestação de serviço obriga ao registro de ART, vinculada à ART primeiramente registrada. 
 
Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou do serviço obriga ao registro 
de ART, da seguinte forma: 
 
I – o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de gestão, direção, supervisão ou 
coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e 
 
II – o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou serviço relativa à atividade que 
lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, direção ou coordenação do contratante. 
 
Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando atividades que posteriormente foram 
subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para adequação ao disposto no inciso I deste artigo. 
 
Art. 31. A substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos pela execução da obra ou 
prestação do serviço obriga ao registro de nova ART, vinculada à ART anteriormente registrada. 
 
Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e efetuar o 

recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes 
casos: 
 
I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou 
 
II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 
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Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 

atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual 
mantenha vínculo. 
Seção VI 
Da ART de Obra ou Serviço de Rotina 
 
Art. 34. Caso não deseje registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao profissional que execute obras ou 
preste serviços de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas atividades desenvolvidas por meio da ART 
múltipla. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao serviço de rotina executado por profissional 
integrante do quadro técnico de pessoa jurídica. 
 
Art. 35. Para efeito desta resolução, a atividade técnica relacionada à obra ou ao serviço de rotina pode ser 
caracterizada como aquela que é executada em grande quantidade ou de forma repetitiva e continuada. 
 
Parágrafo único. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestação do serviço seja caracterizada como 
periódica. 
 
Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que poderão ser registradas via ART 
múltipla serão objeto de relação unificada. 
 
§ 1º A câmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras atividades que possam ser registradas 
por meio de ART múltipla. 
 
§ 2º Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para apreciação. 
 
§ 3º Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao Confea para apreciação e atualização 
da relação correspondente. 
 
Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos serviços de rotina contratados ou 
desenvolvidos no mês calendário. 
 
Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês subsequente à execução da obra ou 
prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade. 
 
Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data anterior ou iniciada posteriormente ao 
período do mês de referência a que corresponde a ART múltipla. 
 
Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e efetuar o recolhimento do valor 
relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes casos: 
 
I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou 
 
II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 
 

Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade, quando o 
responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao registro da ART múltipla de execução de 
obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional integrante do quadro técnico de pessoa 
jurídica de direito público. 
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Seção VII 
Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 

 
Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que abranjam circunscrições de diversos 
Creas deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações 
constantes do contrato firmado entre as partes, da seguinte forma: 
 
I – a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam mais de uma unidade da federação 
pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a atividade; 
 
II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra unidade da federação pode ser 
registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade profissional; ou 
 
III – a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços executados remotamente a partir de um 
centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de operações. 
 
Seção VIII 
Da ART de Cargo ou Função 
Art. 43. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa jurídica de direito público 
quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica no Crea em cuja circunscrição for 
exercida a atividade. 
 
§ 1º A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após assinatura do contrato ou 
publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo com as informações constantes do 
documento comprobatório de vínculo do profissional com a pessoa jurídica. 
 
§ 2º Somente a alteração do cargo, da função ou da circunscrição onde for exercida a atividade obriga ao registro 
de nova ART. 
 
§ 3º É vedado o registro da ART de cargo ou função extinta, cujo vínculo contratual tenha sido iniciado após a 
data de entrada em vigor desta resolução. 
 
Art. 44. O registro da ART de cargo ou função de profissional integrante do quadro técnico da pessoa jurídica não 
exime o registro de ART de execução de obra ou prestação de serviço – específica ou múltipla. 
 
Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a apresentação no Crea da 
comprovação do vínculo contratual. 
 
Parágrafo único. Para efeito desta resolução, o vínculo entre o profissional e a pessoa jurídica pode ser 
comprovado por meio de contrato de trabalho anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata de assembléia ou 
ato administrativo de nomeação ou designação do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional. 
 
Art. 46. Compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade. 
 

... 
 
Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário das Resoluções nos 430, de 13 de 
agosto de 1999, e 444, de 14 de abril de 2000, e na íntegra as Resoluções nos 317, de 31 de outubro de 1986, 
394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 de dezembro de 1998, e 1023, de 30 de maio de 2008, as Decisões 
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Normativas nos 15, de 2 de janeiro de 1985, 58, de 6 de outubro de 1995, e 64, de 30 de abril de 1999, e demais 
disposições em contrário. 

 
*Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.033, de 5 de setembro de 2011 
**Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.042, de 29 de junho de 2012. 
Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.044, de 25 de março de 2013 
§2º do art. 28 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
Art. 79 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
 
 
 
 
 
3. PARECER: 
 
 
Considerando a baixa de Responsabilidade técnica do Engenheiro civil Josmar Ferreira Souto; 
 
Considerando o Auto de Infração numero 107/2012; 
 
Considerando a manifestação da empresa autuada solicitando o cancelamento do Auto de Infração, alegando 
possuir registro no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 
 
Considerando que a empresa contratou o Arquiteto Yugi Ogawa com seu responsável técnico; 
 
Considerando a sugestão da CAF; 
 
 
 
 
4. VOTO: 
 
Voto pelo cancelamento do Auto de Infração, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU – Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Engenheiro Adriano Ricardo Galzoni 

CREASP Nº 064.501.347-4 
Câmara Especializada de Engenharia Civil 
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1. HISTÓRICO: 
 

Trata o presente processo de autuação em face da empresa E. C. M. Siqueira – Construtora F.I. por infração à 
alínea “e” do artigo 6° da Lei 5.194/66. 
 
Consta na folha 30 histórico de processo, elaborado pela UCP/DAC/SUPCOL, acrescido de histórico na folha 31, 
alaborado pela UCT/SUPCOL. 
 
 
2. DISPOSITIVOS LEGAIS: 
 
 

2.1 DECRETO FEDERAL 5.194/66 
 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 
 
TÍTULO I 
Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 
 
CAPÍTULO I 
Das Atividades Profissionais 
 
Seção I 
Caracterização e Exercício das Profissões 
 
Art. 1º- As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas realizações de 
interesse social e humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos: 
 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
 
b) meios de locomoção e comunicações; 
 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos; 
 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões terrestres; 
 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
 
Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo, observadas as 
condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: 
 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, Arquitetura 
ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 
 
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de faculdade ou escola estrangeira de 
ensino superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por 
convênios internacionais de intercâmbio; 

 
c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, considerados a escassez de profissionais de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham 
seus títulos registrados temporariamente. 
 
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo é garantido, 
obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a publicação desta 
Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos Conselhos Regionais. 
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Seção II 

Do uso do Título Profissional 
 
Art. 3º- São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as denominações de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das características de sua formação básica. 
 
Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser acompanhadas de designações outras 
referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pósgraduação. 
 
Art. 4º- As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo só podem ser acrescidas à 
denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente de profissionais que possuam tais títulos. 
 
Art. 5º- Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou 
agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados 
nos Conselhos Regionais. 
 
Seção III 
Do exercício ilegal da Profissão 
 
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiroagrônomo: 
 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: 
 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e 
serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do 
Art. 8ºdesta Lei. 
 
Seção IV 
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
 
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem 
em: 
 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia 
mista e privada; 
 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de 
recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 

 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
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g) execução de obras e serviços técnicos; 

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 
 
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são da 
competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no 
Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 
legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 
 
Art. 9º- As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, poderão ser 
exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
 
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar ao 
Conselho Federal, em função dos títulos apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as 
características dos profissionais por elas diplomados. 
 
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos concedidos pelas escolas e 
faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a indicação das suas características. 
 
Art. 12 - Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista, os 
cargos e funções que exijam conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relacionados conforme o 
disposto na alínea "g" do Art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta 
Lei. 
 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de 
Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, 
é obrigatória, além da assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, instituição ou firma a que 
interessarem, a menção explícita do título do profissional que os subscrever e do número da carteira referida no 
Art. 56. 
 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou da 
Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade 
pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos termos 
desta Lei. 
 
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatória a 
colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores do 
projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos 
trabalhos. 
 

CAPÍTULO II 
Da Responsabilidade e Autoria 
 
Art. 17 - Os direitos de autoria de um plano ou projeto de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, respeitadas as 
relações contratuais expressas entre o autor e outros interessados, são do profissional que os elaborar. 
 
Parágrafo único - Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou distinções honoríficas concedidas a 
projetos, planos, obras ou serviços técnicos. 
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Art. 18 - As alterações do projeto ou plano original só poderão ser feitas pelo profissional que o tenha elaborado. 

 
Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano original a prestar sua 
colaboração profissional, comprovada a solicitação, as alterações ou modificações deles poderão ser feitas por 
outro profissional habilitado, a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado. 
 
Art. 19 - Quando a concepção geral que caracteriza um plano ou projeto for elaborada em conjunto por 
profissionais legalmente habilitados, todos serão considerados coautores do projeto, com os direitos e deveres 
correspondentes. 
 
Art. 20 - Os profissionais ou organizações de técnicos especializados que colaborarem numa parte do projeto 
deverão ser mencionados explicitamente como autores da parte que lhes tiver sido confiada, tornando-se mister 
que todos os documentos, como plantas, desenhos, cálculos, pareceres, relatórios, análises, normas, 
especificações e outros documentos relativos ao projeto sejam por eles assinados. 
 
Parágrafo único - A responsabilidade técnica pela ampliação, prosseguimento ou conclusão de qualquer 
empreendimento de engenharia, arquitetura ou agronomia caberá ao profissional ou entidade registrada que 
aceitar esse encargo, sendo-lhe, também, atribuída a responsabilidade das obras, devendo o Conselho Federal 
adotar resolução quanto às responsabilidades das partes já executadas ou concluídas por outros profissionais. 
 
Art. 21 - Sempre que o autor do projeto convocar, para o desempenho do seu encargo, o concurso de 
profissionais da organização de profissionais especializados e legalmente habilitados, serão estes havidos como 
co-responsáveis na parte que lhes diga respeito. 
 
Art. 22 - Ao autor do projeto ou aos seus prepostos é assegurado o direito de acompanhar a execução da obra, de 
modo a garantir a sua realização, de acordo com as condições, especificações e demais pormenores técnicos nele 
estabelecidos. 
 
Parágrafo único - Terão o direito assegurado neste Artigo, o autor do projeto, na parte que lhe diga respeito, os 
profissionais especializados que participarem, como co-responsáveis,na sua elaboração. 
 
Art. 23 - Os Conselhos Regionais criarão registros de autoria de planos e projetos, para salvaguarda dos direitos 
autorais dos profissionais que o desejarem. 
 
TÍTULO II 
Da Fiscalização do Exercício das Profissões 
 
... 
 
CAPÍTULO III 
Dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
 
Seção I 
Da Instituição dos Conselhos Regionais e suas Atribuições 
 
Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de fiscalização do 

exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões. 
 
Art. 34 - São atribuições dos Conselhos Regionais: 
 
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho Federal; 
 
b) criar as Câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da fiscalização estabelecida na 
presente Lei; 
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c) examinar reclamações e representações acerca de registros; 
 

d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente Lei e do Código de Ética, enviados 
pelas Câmaras Especializadas; 
 
e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas; 
 
f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente Lei; 
 
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados; 
 
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras profissionais ou 
documentos de registro; 
 
i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do exercício das 
profissões reguladas nesta Lei; 
 
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de engenharia, arquitetura e 
agronomia, nos assuntos relacionados com a presente Lei; 
 
k) cumprir e fazer cumprir a presente Lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, bem como expedir atos 
que para isso julguem necessários; 
 
l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização; 
 
m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos comuns a duas ou mais 
especializações profissionais; 
 
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras Especializadas referidas no 
artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais do mesmo grupo para 
constituir a respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48; 
 
o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos desta 
Lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou agronomia, na Região; 
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no artigo 62 e das escolas e 
faculdades que, de acordo com esta Lei, devam participar da eleição de representantes destinada a compor o 
Conselho Regional e o Conselho Federal; 
 
q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o artigo 23; 
 
r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classe; 
 
s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.(1) 
 
(1) Redação da Lei nº6.619/78 - D.O.U. - 19 DEZ 1978 
 
... 

 
CAPÍTULO IV 
Das câmaras especializadas 
 
Seção I 
Da instituição das câmaras e suas atribuições 
 



                                                                         

 
 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA  E AGRONOMIA  

DO ESTADO DE SÃO PAULO  - CREA-SP 
 

Processo n°:  SF-000514/2013 
Interessado:  E. C. M. Siqueira – Construtora F.I. 

Assunto:   Infração à alínea “e” do artigo 6° da Lei 5.194/66  
 
 
     

 

Fls. nº  
 

 
 
 

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e decidir sobre 
os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e infrações do Código de Ética. 

 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, encaminhando-os 
ao Conselho Regional. 
 
Seção II 
Da composição e organização 
 
Art. 47 - As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos conselheiros regionais. 
 
Parágrafo único - Em cada Câmara Especializada haverá um membro, eleito pelo Conselho Regional, 
representando as demais categorias profissionais. 
 
Art. 48 - Será constituída Câmara Especializada desde que entre os conselheiros regionais haja um mínimo de 3 
(três) do mesmo grupo profissional. 
 
... 
 
TÍTULO III 
Do registro e fiscalização profissional 
 
CAPÍTULO I 
Do registro dos profissionais 
 
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 
 
Art. 56 - Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será fornecida carteira profissional, conforme 
modelo adotado pelo Conselho Federal, contendo o número do registro, a natureza do título, especializações e 
todos os elementos necessários à sua identificação. 
 
§ 1 º- A expedição da carteira a que se refere o presente artigo fica sujeita a taxa 
que for arbitrada pelo Conselho Federal. 

§ 2 º- A carteira profissional, para os efeitos desta Lei, substituirá o diploma, valerá como documento de 
identidade e terá fé pública. 
 
§ 3 º- Para emissão da carteira profissional, os Conselhos Regionais deverão exigir do interessado a prova de 
habilitação profissional e de identidade, bem como outros elementos julgados convenientes, de acordo com 
instruções baixadas pelo Conselho Federal. 
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Art. 57 - Os diplomados por escolas ou faculdades de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou 
reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, mas estejam em processamento na repartição federal 

competente, poderão exercer as respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Regional. 
 
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer atividade em 
outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro. 
CAPÍTULO II 
Do registro de firmas e entidades 
 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem 
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 
 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só será 
concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus componentes. 
 
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na engenharia, 
na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas categorias, são obrigadas, 
sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e fiscalização 
da presente Lei. 
 
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no artigo anterior, tenha alguma 
seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é 
obrigada a requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas encarregados. 
 
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta manter 
junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição. 
 
Art. 62 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser eleitos pelas entidades de classe que estiverem 
previamente registradas no Conselho em cuja jurisdição tenham sede. 
 
§ 1º- Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo deverão estar legalizadas, ter objetivo definido 
permanente, contar no mínimo trinta associados engenheiros, arquitetos ou engenheiros-agrônomos e satisfazer 
as exigências que forem estabelecidas pelo Conselho Regional. 
 
§ 2º- Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e engenheirosagrônomos, em conjunto, o 
limite mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser de sessenta. 
 
CAPÍTULO III 
Das anuidades, emolumentos e taxas 
 
Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei são 
obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. 
 

§ 1º- A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1ºde janeiro de 
cada ano.(1) 
 
§ 2º- O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 
efetuado no mesmo exercício.(2) 
 
§ 3º- A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para 
o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3) 
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(1) Nova redação da Lei 6.619/78 - D.O.U., 19 DEZ 1978 

(2) Ibidem 
(3) Ibidem 
 
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos 
sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida. 
 
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se 
desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-
se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e 
os demais emolumentos e taxas regulamentares. 
 
Art. 65 - Toda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional sua carteira para o 
competente "visto" e registro, deverá fazer prova de ter pago a sua anuidade na Região de origem ou naquela 
onde passar a residir. 
 
Art. 66 - O pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa jurídica somente será aceito após verificada 
a ausência de quaisquer débitos concernentes a multas, emolumentos, taxas ou anuidades de exercícios 
anteriores. 
 
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que 
trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade. 
 
Art. 68 - As autoridades administrativas e judiciárias, as repartições estatais, paraestatais, autárquicas ou de 
economia mista não receberão estudos, projetos, laudos, perícias, arbitramentos e quaisquer outros trabalhos, 
sem que os autores, profissionais ou pessoas jurídicas façam prova de estar em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade. 
 
Art. 69 - Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou serviços técnicos e para concursos de 
projetos, profissionais e pessoas jurídicas que apresentarem prova de quitação de débito ou visto do Conselho 
Regional da jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado. 
 
Art. 70 - O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de Custas e, periodicamente, quando 
julgar oportuno, promoverá sua revisão. 
 
TÍTULO IV 
Das penalidades 
 
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a gravidade da 
falta: 
 
a) advertência reservada; 
 
b) censura pública; 
 

c) multa; 
 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
 
e) cancelamento definitivo do registro. 
 
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 
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Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que deixarem de 

cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de reincidência, a critério 
das respectivas Câmaras Especializadas. 
 
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e terão os 
seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro: 
 
a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das disposições para as quais 
não haja indicação expressa de penalidade; 
 
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da alínea "b" do Art. 6º, dos arts. 
13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64; 
 
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo único 
do Art. 64; 
 
d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", "c" e "d" do Art. 6º; 
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º(1). 
 
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência. 
 
Art. 74 - Nos casos de nova reincidência das infrações previstas no artigo anterior, alíneas "c", "d" e "e", será 
imposta, a critério das Câmaras Especializadas, suspensão temporária do exercício profissional, por prazos 
variáveis de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
 
Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo 
profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante. 
 
Art. 76 - As pessoas não habilitadas que exercerem as profissões reguladas nesta Lei, independentemente da 
multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades previstas na Lei de Contravenções Penais. 
 
Art. 77 - São competentes para lavrar autos de infração das disposições a que se refere a presente Lei os 
funcionários designados para esse fim pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia nas 
respectivas Regiões. 
 
Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o interessado, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data da notificação, interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o Conselho 
Regional e, no mesmo prazo, deste para o Conselho Federal. 
 
§ 1º- Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão cobradas por via executiva. 
 
§ 2º- Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, constituem títulos de dívida 
líquida e certa. 
 
Art. 79 - O profissional punido por falta de registro não poderá obter a carteira profissional, sem antes efetuar o 
pagamento das multas em que houver incorrido. 

 
... 
 
Art. 83 - Os trabalhos profissionais relativos a projetos não poderão ser sujeitos a concorrência de preço, 
devendo, quando for o caso, ser objeto de concurso.(1) 
 
(1) Revogado pela Lei nº8.666/93 
 



                                                                         

 
 

 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA  E AGRONOMIA  

DO ESTADO DE SÃO PAULO  - CREA-SP 
 

Processo n°:  SF-000514/2013 
Interessado:  E. C. M. Siqueira – Construtora F.I. 

Assunto:   Infração à alínea “e” do artigo 6° da Lei 5.194/66  
 
 
     

 

Fls. nº  
 

 
 
 

Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou reconhecido, 
cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá exercer suas funções ou 

atividades após registro nos Conselhos Regionais. 
 
Parágrafo único - As atribuições do graduado referido neste Artigo serão regulamentadas pelo Conselho Federal, 
tendo em vista seus currículos e graus de escolaridade. 
 
Art. 85 - As entidades que contratarem profissionais nos termos da alínea "c" do artigo 2ºsão obrigadas a manter, 
junto a eles, um assistente brasileiro do ramo profissional respectivo. 
 
 
 
TÍTULO VI 
Das disposições transitórias 
 
Art. 86 - São assegurados aos atuais profissionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e aos que se 
encontrem matriculados nas escolas respectivas, na data da publicação desta Lei, os direitos até então usufruídos 
e que venham de qualquer forma a ser atingidos por suas disposições. 
 
Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Lei, para os 
interessados promoverem a devida anotação nos registros dos Conselhos Regionais. 
 
Art. 87 - Os membros atuais dos Conselhos Federal e Regionais completarão os mandatos para os quais foram 
eleitos. 
 
Parágrafo único - Os atuais presidentes dos Conselhos Federal e Regionais completarão seus mandatos, ficando o 
presidente do primeiro dêsses Conselhos com o caráter de membro do mesmo. 
 
Art. 88 - O Conselho Federal baixará resoluções, dentro de 60 (sessenta) dias a partir da data da presente Lei, 
destinadas a completar a composição dos Conselhos Federal e Regionais. 
 
Art. 89 - Na constituição do primeiro Conselho Federal após a publicação desta Lei serão escolhidos por meio de 
sorteio as Regiões e os grupos profissionais que as representarão. 
 
Art. 90 - Os Conselhos Federal e Regionais, completados na forma desta Lei, terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, após a posse, para elaborar seus regimentos internos, vigorando, até a expiração deste prazo, os 
regulamentos e resoluções vigentes no que não colidam com os dispositivos da presente Lei. 
 
Art. 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

2.2 LEI FEDERAL 6.496/77 

 
Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e 
Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
Mútua de Assistência 
Profissional, e dá outras providências. 
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Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 

Técnica" (ART). 
 
Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 
 
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA). 
 
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho. 
 
Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. 
 
... 
 
Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

2.3 RESOLUÇÃO 1.002/02 DO CONFEA 
 
Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando que o 
disposto nos arts. 27, alínea “n”, 34, alínea “d”, 45, 46, alínea “b”, 71 e 72, obriga a todos os profissionais do 
Sistema Confea/Crea a observância e cumprimento do Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, 
da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia; 
 
Considerando as mudanças ocorridas nas condições históricas, econômicas, sociais, políticas e culturais da 
Sociedade Brasileira, que resultaram no amplo reordenamento da economia, das organizações empresariais nos 
diversos setores, do aparelho do Estado e da Sociedade Civil, condições essas que têm contribuído para pautar a 
“ética” como um dos temas centrais da vida brasileira nas últimas décadas; 
 
Considerando que um “código de ética profissional” deve ser resultante de um pacto profissional, de um acordo 
crítico coletivo em torno das condições de convivência e relacionamento que se desenvolve entre as categorias 
integrantes de um mesmo sistema profissional, visando uma conduta profissional cidadã; 
 
Considerando a reiterada demanda dos cidadãos-profissionais que integram o Sistema Confea/Crea, 
especialmente explicitada através dos Congressos Estaduais e Nacionais de Profissionais, relacionada à revisão do 
“Código de Ética Profissional do Engenheiro, do Arquiteto e do Engenheiro Agrônomo” adotado pela Resolução nº 
205, de 30 de setembro de 1971; 
 

Considerando a deliberação do IV Congresso Nacional de Profissionais – IV CNP sobre o tema “Ética Profissional”, 
aprovada por unanimidade, propondo a revisão do Código de Ética Profissional vigente e indicando o Colégio de 
Entidades Nacionais - CDEN para elaboração do novo texto, 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe Nacionais, através 

do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966. 
 
Art. 2º O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, alínea "n", 
34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os profissionais da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em todas as suas 
modalidades e níveis de formação. 
 
Art. 3o O Confea, no prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação desta, deve editar Resolução adotando 
novo “Manual de Procedimentos para a condução de processo de infração ao código de Ética Profissional”. 
 
Art. 4o Os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em conjunto, após a publicação 
desta Resolução, devem desenvolver campanha nacional visando a ampla divulgação deste Código de Ética 
Profissional, especialmente junto às entidades de classe, instituições de ensino e profissionais em geral. 
 
Art. 5° O Código de Ética Profissional, adotado por esta Resolução, entra em vigor à partir de 1° de agosto de 
2003. 
 
Art. 6º Fica revogada a Resolução 205, de 30 de setembro de 1971 e demais 
disposições em contrário, a partir de 1º de agosto de 2003. 
 
ESTRUTURA 
TÍTULO 
1. PROCLAMAÇÃO 
2. PREÂMBULO 
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS 
5. DOS DEVERES 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS 
7. DOS DIREITOS 
8. DA INFRAÇÃO ÉTICA 
 

TÍTULO 
 

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, DA 
GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA 

 
1. PROCLAMAÇÃO 
As Entidades Nacionais representativas dos profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da 
Geologia, da Geografia e da Meteorologia pactuam e proclamam o presente Código de Ética Profissional. 
 
2. PREÂMBULO. 
 
Art. 1º O Código de Ética Profissional enuncia os fundamentos éticos e as condutas necessárias à boa e honesta 
prática das profissões da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia 
e relaciona direitos e deveres correlatos de seus profissionais. 

 
Art. 2º Os preceitos deste Código de Ética Profissional têm alcance sobre os profissionais em geral, quaisquer que 
sejam seus níveis de formação, modalidades ou especializações. 
 
Art. 3º As modalidades e especializações profissionais poderão estabelecer, em consonância com este Código de 
Ética Profissional, preceitos próprios de conduta atinentes às suas peculiaridades e especificidades. 
 
3. DA IDENTIDADE DAS PROFISSÕES E DOS PROFISSIONAIS 
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Art. 4º As profissões são caracterizadas por seus perfis próprios, pelo saber científico e tecnológico que 

incorporam, pelas expressões artísticas que utilizam e pelos resultados sociais, econômicos e ambientais do 
trabalho que realizam. 
 
Art. 5º Os profissionais são os detentores do saber especializado de suas profissões e os sujeitos pró-ativos do 
desenvolvimento. 
 
Art. 6º O objetivo das profissões e a ação dos profissionais voltam-se para o bem-estar e o desenvolvimento do 
homem, em seu ambiente e em suas diversas dimensões: como indivíduo, família, comunidade, sociedade, nação 
e humanidade; nas suas raízes históricas, nas gerações atual e futura. 
 
Art. 7o As entidades, instituições e conselhos integrantes da organização profissional são igualmente permeados 
pelos preceitos éticos das profissões e participantes solidários em sua permanente construção, adoção, 
divulgação, preservação e aplicação. 
 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS. 
 
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar sua 
conduta: 
 
Do objetivo da profissão: 
 
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como objetivos 
maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de seus valores; 
 
Da natureza da profissão: 
 
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos e 
científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da melhoria da 
qualidade de vida do homem; 
 
Da honradez da profissão: 
 
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã; 
 
Da eficácia profissional: 
 
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, munindo-
se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos serviços e produtos 
e observando a segurança nos seus procedimentos; 
 
Do relacionamento profissional: 
 
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos profissionais 
para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus serviços, com igualdade 
de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição; 

 
Da intervenção profissional sobre o meio: 
 
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre os 
ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores; 
 
Da liberdade e segurança profissionais: 
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VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse coletivo. 
 

5. DOS DEVERES. 
 
Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional: 
 
I – ante o ser humano e seus valores: 
 
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade; 
 
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos; 
 
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública; 
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão; 
 
II – ante à profissão: 
 
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão; 
 
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão; 
 
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão; 
 
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização; 
 
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da solidariedade 
profissional e da coibição das transgressões éticas. 
 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
 
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade; 
 
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação; 
 
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal; 
 
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais; 
 
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, alternativas 
viáveis e adequadas às demandas em suas propostas; 
 
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências presumíveis de 
sua inobservância, 
 
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis; 

 
 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
 
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições; 
 
b) Manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão; 
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c) Preservar e defender os direitos profissionais; 
 

V – Ante ao meio: 
 
a) Orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável; 
 
b) Atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos princípios e 
recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais; 
 
c) Considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à preservação e ao 
desenvolvimento dos patrimônios sócio-cultural e ambiental. 
 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS. 
 
Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: 
 
I - ante ao ser humano e a seus valores: 
 
a) Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício; 
 
b) Usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins discriminatórios 
ou para auferir vantagens pessoais. 
 
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar em 
dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais; 
 
II – ante à profissão: 
 
a) Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação; 
 
b) Utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional; 
 
c) Omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional; 
 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
 
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal; 
 
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários 
mínimos aplicáveis; 
 
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais ou 
conquista de contratos; 
 
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às devidas 
promoções ou ao desenvolvimento profissional; 
 

e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação; 
 
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação; 
 
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os colaboradores; 
 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
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a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do dever 
legal; 

 
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão; 
 
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão; 
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional; 
 
V – ante ao meio: 
 
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar em 
dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural. 
 
7. DOS DIREITOS 
 
Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente: 
 
a) à livre associação e organização em corporações profissionais; 
 
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional; 
 
c) ao reconhecimento legal; 
 
d) à representação institucional. 
 
Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o pleno 
exercício de sua profissão, destacadamente: 
 
a) à liberdade de escolha de especialização; 
 
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão; 
 
c) ao uso do título profissional; 
 
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar; 
 
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa; 
 
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros; 
 
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com sua 
titulação, capacidade ou dignidade pessoais; 
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho; 
 
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação; 

 
j) à competição honesta no mercado de trabalho; 
 
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais; 
 
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional. 
 
8. DA INFRAÇÃO ÉTICA 
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Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 

descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos de 
outrem. 
 
Art. 14. A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a partir das disposições 
deste Código de Ética Profissional, na forma que a lei determinar. 
 
 

2.4 RESOLUÇÃO 1.004/03 DO CONFEA 
 
Aprova o Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Considerando o art. 72 da 
Lei nº 5.194, de 1966, que estabelece as penalidades aplicáveis aos profissionais que deixarem de cumprir 
disposições do Código de Ética Profissional; 
 
Considerando o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941, que instituiu a Lei das Contravenções Penais; 
 
Considerando a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código do Processo Civil; 
 
Considerando a Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, que dispõe sobre o prazo prescricional para a 
punibilidade de profissional liberal por falta sujeita a processo disciplinar; 
 
Considerando o inciso LV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, 
que assegura o direito ao contraditório e ampla defesa aos litigantes; 
 
Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal; 
 
Considerando o disposto no Código de Ética Profissional, adotado pela Resolução nº 1.002, de 26 de novembro de 
2002, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar o regulamento para a condução do processo ético disciplinar, em anexo. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 401, de 6 de outubro de 1995. 
 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 1.004, DE 27 DE JUNHO DE 2003 
 
REGULAMENTO PARA A CONDUÇÃO DO PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR 
 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 
 
Art. 1º Este regulamento estabelece procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos 
administrativos e aplicação das penalidades relacionadas à apuração de infração ao Código de Ética Profissional da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, adotado pela Resolução 
nº 1.002, de 26 de novembro de 2002. 
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§ 1º Os procedimentos adotados neste regulamento também se aplicam aos casos previstos no art. 75 da Lei nº 
5.194, de 1966. 

 
§ 2º Os procedimentos estabelecidos aplicam-se aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, 
da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, em seus níveis superior e médio, que transgredirem preceitos do 
Código de Ética Profissional, e serão executados pelos vários órgãos das instâncias administrativas do Sistema 
Confea/Crea. 
Art. 2º A apuração e condução de processo de infração ao Código de Ética Profissional obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 
 
CAPÍTULO II 
DA COMISSÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL 
 
Art. 3º A Comissão de Ética Profissional é órgão auxiliar das câmaras especializadas, constituída de acordo com o 
regimento do Crea. 
 
§ 1º Recomenda-se observar na sua composição a presença de um representante de cada câmara especializada. 
 
§ 2º O Crea deverá colocar à disposição da Comissão de Ética Profissional servidores com a incumbência de apoiar 
as reuniões, lavrando ata, termo de depoimento, atividade administrativa e assessoramento jurídico necessários 
ao seu funcionamento. 
 
Art. 4º É atribuição da Comissão de Ética Profissional: 
 
I – iniciar o processo ético ante notícia ou indício de infração; 
 
II - instruir processo de infração ao Código de Ética Profissional, ouvindo testemunhas e partes, e realizando ou 
determinando a realização de diligências necessárias para apurar os fatos; e 
 
III – emitir relatório fundamentado a ser encaminhado à câmara especializada competente para apreciação, o qual 
deve fazer parte do respectivo processo. 
 
Art. 5º A Comissão de Ética Profissional, para atendimento ao disposto no inciso 
II e III do art. 4º, deverá: 
 
I - apurar o fato mediante recebimento e análise de denúncias, tomada de depoimentos das partes e acolhimento 
das provas documentais e testemunhais relacionadas à denúncia visando instruir o processo; e 
 
II - verificar, apontar e relatar a existência ou não de falta ética e de nulidade dos 
atos processuais. 
 
Art. 6º O coordenador da Comissão de Ética Profissional designará um de seus membros como relator de cada 
processo. 
 
Parágrafo único. O relator designado deverá ser, preferencialmente, de modalidade profissional diferente daquela 
do denunciado. 

 
... 
 
CAPÍTULO X 
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 
Art. 52. Aos profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética Profissional serão aplicadas as 
penalidade previstas em lei. 
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§ 1º A advertência reservada será anotada nos assentamentos do profissional e terá caráter confidencial. 

 
§ 2º A censura pública, anotada nos assentamentos do profissional, será efetivada por meio de edital afixado no 
quadro de avisos nas inspetorias, na sede do Crea onde estiver inscrito o profissional, divulgação em publicação 
do Crea ou em jornal de circulação na jurisdição, ou no diário oficial do estado ou outro meio, economicamente 
aceitável, que amplie as possibilidades de conhecimento da sociedade. 
 
§ 3º O tempo de permanência do edital divulgando a pena de censura pública no quadro de avisos das inspetorias 
e da sede do Crea, será fixado na decisão proferida pela instância julgadora. 
 
Art. 53. A aplicação da penalidade prevista no art. 75 da Lei nº 5.194, de 1966, seguirá os procedimentos 
estabelecidos no § 2º do art. 52. 
 
Art. 54. A pena será aplicada após o trânsito em julgado da decisão. 
 
Parágrafo único. Entende-se como transitada em julgado, a decisão que não mais está sujeita a recurso. 
 
... 
 
Art. 82. Este regulamento aplica-se, exclusivamente, aos processos de infração ao Código de Ética Profissional 
iniciados a partir da publicação desta Resolução no Diário Oficial da União. 
 
 

2.5 RESOLUÇÃO 1.008/04 DO CONFEA 
 
Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de 
penalidades. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea “f” do art. 27 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
 
Considerando a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos 
processos de infração no âmbito dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Creas; 
 
Considerando o art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas – 
profissionais e leigos - e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração à legislação profissional de acordo com a 
gravidade da falta cometida; 
 
Considerando as disposições do parágrafo único do art. 73 e art. 74 da Lei nº 5.194, de 1966, no que se refere às 
conceituações de reincidência e de nova reincidência de infrações praticadas; 
 
Considerando a Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, que dispõe sobre a remuneração de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea; 
 
Considerando a Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na 
prestação de serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

 
Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades. 
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... 

 
CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 
 
Art. 40. Nenhuma penalidade será aplicada ou mantida sem que tenha sido assegurado ao autuado pleno direito 
de defesa. 
 
Art. 41. Quando a infração apurada constituir violação da Lei de Contravenções Penais, o Crea comunicará o fato à 
autoridade competente. 
 
Parágrafo único. A comunicação do fato à autoridade competente ocorrerá após o trânsito em julgado da 
respectiva decisão. 
 
Seção I 
Das Multas 
 
Art. 42. As multas são penalidades previstas no art. 73 da Lei n.º 5.194, de 1966, aplicadas pelo Crea com base 
nas faixas de valores estabelecidos em resolução específica. 
 
Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade 
do interesse público a que se destina, observados os 
seguintes critérios: 
 
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação; 
 
II – a situação econômica do autuado; 
 
III – a gravidade da falta; 
 
IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e 
 
V – regularização da falta cometida. 
 
§ 1º A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência. 
 
§ 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que 
dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. 
 
§ 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste 
artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. 
 
Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável 
judicialmente. 
 

Seção II 
Da Suspensão do Registro 
 
Art. 45. A suspensão temporária ou a ampliação do período de suspensão do registro são penalidades previstas no 
art. 74 da Lei n.º 5.194, de 1966, que podem ser aplicadas pelo Crea ao profissional que incorrer em nova 
reincidência das seguintes infrações, respectivamente: 
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I – emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras, serviços ou 
empreendimentos sem sua real participação; ou 

 
II – continuar em atividade após suspenso do exercício profissional. 
 
... 
 
 
 
 
CAPÍTULO VI 
DA NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS 
 
Art. 46. Os atos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir, 
considerando-se válidos os atos que, realizados de outro modo,alcançarem a finalidade sem prejuízo para o 
autuado. 
 
Parágrafo único. Não havendo prejuízo para o autuado, todos os atos processuais devem ser aproveitados. 
 
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: 
 
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; 
 
II - ilegitimidade de parte; 
 
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração; 
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; 
 
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; 
 
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea 
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; 
 
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou 
 
VIII – ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013 
 
Art. 48. As nulidades poderão ser argüidas a requerimento do autuado ou de ofício em qualquer fase do processo, 
antes da decisão transitada em julgado. 
 
Art. 49. A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a nulidade dos atos que 
dele, diretamente, dependam ou sejam conseqüência. 
 
Art. 50. As nulidades considerar-se-ão sanadas: 

 
I – se não houver solicitação do autuado argüindo a nulidade do ato processual; ou 
 
II – se, praticado por outra forma, o ato processual tiver atingido seu fim. 
 
Art. 51. Os atos processuais, cuja nulidade não tiver sido sanada na forma do artigo anterior, retornarão às 
instâncias competentes para repetição ou retificação. 
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Parágrafo único. A repetição ou retificação dos atos nulos será efetuada em qualquer fase do processo. 
 

CAPÍTULO VII 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
 
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: 
 
I – quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 
válido e regular do processo; 
 
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; 
 
III – quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou 
 
IV – quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. 
 
... 
 
CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 65. Estes procedimentos aplicam-se, exclusivamente, aos processos de infração iniciados a partir da 
publicação desta Resolução no Diário Oficial da União – DOU. 
 
Art. 66. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 67. Revogam-se as Resoluções nos 207, de 28 de janeiro de 1972, e 391, de 17 de março de 1995, e a 
Decisão Normativa no 07, de 29 de abril de 1983, e demais disposições em contrário.  
 
Revogados os arts. 7º e 8º e o inciso VIII do art. 47 e alterado o caput do art. 9º pela Resolução 1.047 de 28 de 
maio de 2013. 
 
 

2.6 RESOLUÇÃO 1.025/09 DO CONFEA 
 
Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA – Confea, no uso das atribuições 
que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 
 
Considerando os arts. 8º, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei nº 5.194, de 1966, que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências; 
 
Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que institui a Anotação de 
Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços deEngenharia, Arquitetura e 
Agronomia; 

 
Considerando os arts. 30 e 72 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
 
Considerando o art. 11, § 1º, do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta as Leis nos 
10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências; 
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Considerando a Lei nº 5.700, de 1º de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma de registro e a apresentação 

dos símbolos nacionais e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a arbitragem; 
Considerando o Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a simplificação do atendimento 
público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de firma em documentos produzidos no Brasil, 
institui a “Carta de Serviços ao Cidadão” e dá outras providências, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e anulação da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ao registro do atestado emitido por pessoa física e jurídica contratante e à 
emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT, bem como aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento 
de ART e Acervo Técnico e os dados mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV 
desta resolução,respectivamente. 
 
CAPÍTULO I 
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras 
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
respectiva atividade. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de profissional, tanto a pessoa 
jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho de cargo ou função técnica que envolva 
atividades para as quais sejam necessários habilitação legal e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas 
pelo Sistema Confea/Crea. 
 
Seção I 
Do Registro da ART 
 
Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento do valor 
correspondente. 
 
§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 
§ 2º Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão automaticamente anotados no Sistema 
de Informações Confea/Crea – SIC. 
 
§ 3º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as informações de interesse 
nacional registradas no Sistema Confea/Crea. 

 
Art. 5º O cadastro da ART será efetivado pelo profissional de acordo com o disposto nesta resolução, mediante 
preenchimento de formulário eletrônico, conforme o Anexo I, e senha pessoal e intransferível fornecida após 
assinatura de termo de responsabilidade. 
 
Art. 6º A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do contratante, com o objetivo 
de documentar o vínculo contratual. 
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Art. 7º O responsável técnico deverá manter uma via da ART no local da obra ou serviço. 
 

Art. 8º É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou interrompido registrar ART. 
 
Art. 9º Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em: 
 
I – ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de serviços inerentes às profissões 
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 
 
II – ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla, que especifica vários contratos referentes à 
execução de obras ou à prestação de serviços em determinado período; e 
 
III – ART de cargo ou função, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para desempenho de cargo ou função 
técnica. 
 
Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: 
 
I – ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART 
inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: 
 
a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade técnica contratada, 
ou prorrogar o prazo de execução; ou 
b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 
 
II – ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a uma ART 
inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 
 
a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da 
atividade técnica contratada; ou 
 
b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 
 
Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser classificada da seguinte forma: 
 
I – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida por um único profissional; 
 
II – ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como intelectual, objeto de contrato 
único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência; 
 
III – ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica caracterizada como executiva, objeto de 
contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência; e 
 
IV – ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos de contrato único, são 
desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências diferenciadas. 
 
Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado empreendimento, registradas pelos 

profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, 
substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à 
ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço. 
 
Seção II 
Da Baixa da ART 
Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação do profissional em determinada 
atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. 
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Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades 

administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 
 
Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, prestação de 
serviço ou desempenho de cargo ou função. 
 
Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: 
 
I – conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas descritas na ART; ou 
 
II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de acordo 
com os seguintes casos: 
 
a) rescisão contratual; 
 
b) substituição do responsável técnico; ou 
 
c) paralisação da obra e serviço. 
 
Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o motivo, 
as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, 
a fase em que a obra ou serviço se encontrar. 
 
Art. 17. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela pessoa jurídica contratada por meio 
de formulário próprio, conforme o Anexo III, desde que instruída com informações suficientes que comprovem a 
inércia do profissional em requerê-la. 
 
§ 1º No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para manifestar-se sobre o 
requerimento de baixa no prazo de dez dias corridos. 
 
§ 2º O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifestação do profissional ou esgotado o prazo previsto 
para sua manifestação. 
Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não conclusão das atividades técnicas 
após efetuar análise do pedido e eventual verificação das informações apresentadas. 
 
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta resolução. 
 
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar diligências ou adotar outras providências 
necessárias ao caso para averiguar as informações apresentadas. 
 
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para apreciação. 
 
Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 
 
I – a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro cancelado ou suspenso após a 
anotação da responsabilidade técnica; e 

 
II – a ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da pessoa jurídica contratada. 
 
Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional será processada administrativamente pelo Crea 
mediante apresentação de cópia de documento hábil ou de informações acerca do óbito. 
 
Art. 20. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas concluídas e a data da solicitação serão 
automaticamente anotados no SIC. 
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§ 1º No caso de rescisão contratual ou falecimento do profissional, deverá ser anotada no SIC a data do distrato 

ou do óbito. 
 
§ 2º No caso em que seja apresentado documento comprobatório, também será anotada no SIC a data da 
conclusão da obra ou serviço. 
 
Seção III 
Do Cancelamento da ART 
 
Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 
 
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 
 
II – o contrato não for executado. 
 
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica contratada ou 
pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 
 
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento da ART. 
 
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. 
 
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de 
divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
 
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o cancelamento da 
ART. 
 
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente anotados no 
SIC. 
 
Seção IV 
Da Nulidade da ART 
 
Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 
 
I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART; 
 
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do responsável 
técnico à época do registro da ART; 
 
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real participação 
nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado; 
 
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; 

 
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou 
 
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado. 
 
Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo administrativo 
de anulação da ART. 
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§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, preliminarmente 
o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções necessárias no prazo de 

dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação. 
 
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou mais 
especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de 
divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 
 
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante os motivos que 
levaram à anulação da ART. 
 
Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão automaticamente anotados no 
SIC. 
 
Seção V 
Da ART de Obra ou Serviço 
 
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
 
§ 1º No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a liberação da ordem de serviço 
ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde que não esteja caracterizado o início da 
atividade. 
 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja atividade 
técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução. Revogado pela Resolução 1.050, de 
13 de dezembro de 2013. 
 
Art. 29. A coautoria ou a corresponsabilidade por atividade técnica, bem como o trabalho em equipe para 
execução de obra ou prestação de serviço obriga ao registro de ART, vinculada à ART primeiramente registrada. 
 
Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou do serviço obriga ao registro 
de ART, da seguinte forma: 
 
I – o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de gestão, direção, supervisão ou 
coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e 
 
II – o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou serviço relativa à atividade que 
lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, direção ou coordenação do contratante. 
 
Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando atividades que posteriormente foram 
subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para adequação ao disposto no inciso I deste artigo. 
 
Art. 31. A substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos pela execução da obra ou 
prestação do serviço obriga ao registro de nova ART, vinculada à ART anteriormente registrada. 
 
Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e efetuar o 

recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes 
casos: 
 
I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou 
 
II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 
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Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 

atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual 
mantenha vínculo. 
 
Seção VI 
Da ART de Obra ou Serviço de Rotina 
 
Art. 34. Caso não deseje registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao profissional que execute obras ou 
preste serviços de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas atividades desenvolvidas por meio da ART 
múltipla. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao serviço de rotina executado por profissional 
integrante do quadro técnico de pessoa jurídica. 
 
Art. 35. Para efeito desta resolução, a atividade técnica relacionada à obra ou ao serviço de rotina pode ser 
caracterizada como aquela que é executada em grande quantidade ou de forma repetitiva e continuada. 
 
Parágrafo único. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestação do serviço seja caracterizada como 
periódica. 
 
Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que poderão ser registradas via ART 
múltipla serão objeto de relação unificada. 
 
§ 1º A câmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras atividades que possam ser registradas 
por meio de ART múltipla. 
 
§ 2º Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para apreciação. 
 
§ 3º Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao Confea para apreciação e atualização 
da relação correspondente. 
 
Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos serviços de rotina contratados ou 
desenvolvidos no mês calendário. 
 
Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês subsequente à execução da obra ou 
prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade. 
 
Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data anterior ou iniciada posteriormente ao 
período do mês de referência a que corresponde a ART múltipla. 
 
Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e efetuar o recolhimento do valor 
relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, nos seguintes casos: 
 
I – quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa física ou jurídica; ou 
 
II – quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

 
Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade, quando o 
responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao registro da ART múltipla de execução de 
obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional integrante do quadro técnico de pessoa 
jurídica de direito público. 
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Seção VII 

Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 
 
Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que abranjam circunscrições de diversos 
Creas deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações 
constantes do contrato firmado entre as partes, da seguinte forma: 
 
I – a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam mais de uma unidade da federação 
pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a atividade; 
 
II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra unidade da federação pode ser 
registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade profissional; ou 
 
III – a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços executados remotamente a partir de um 
centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de operações. 
 
Seção VIII 
Da ART de Cargo ou Função 
Art. 43. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa jurídica de direito público 
quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica no Crea em cuja circunscrição for 
exercida a atividade. 
 
§ 1º A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após assinatura do contrato ou 
publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo com as informações constantes do 
documento comprobatório de vínculo do profissional com a pessoa jurídica. 
 
§ 2º Somente a alteração do cargo, da função ou da circunscrição onde for exercida a atividade obriga ao registro 
de nova ART. 
 
§ 3º É vedado o registro da ART de cargo ou função extinta, cujo vínculo contratual tenha sido iniciado após a 
data de entrada em vigor desta resolução. 
 
Art. 44. O registro da ART de cargo ou função de profissional integrante do quadro técnico da pessoa jurídica não 
exime o registro de ART de execução de obra ou prestação de serviço – específica ou múltipla. 
 
Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a apresentação no Crea da 
comprovação do vínculo contratual. 
 
Parágrafo único. Para efeito desta resolução, o vínculo entre o profissional e a pessoa jurídica pode ser 
comprovado por meio de contrato de trabalho anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro de empregado, contrato social, ata de assembléia ou 
ato administrativo de nomeação ou designação do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e 
a descrição das atividades a serem desenvolvidas pelo profissional. 
 
Art. 46. Compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema eletrônico e à pessoa jurídica 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde for exercida a atividade. 

 
... 
 
Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário das Resoluções nos 430, de 13 de 
agosto de 1999, e 444, de 14 de abril de 2000, e na íntegra as Resoluções nos 317, de 31 de outubro de 1986, 
394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 de dezembro de 1998, e 1023, de 30 de maio de 2008, as Decisões 
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Normativas nos 15, de 2 de janeiro de 1985, 58, de 6 de outubro de 1995, e 64, de 30 de abril de 1999, e demais 
disposições em contrário. 

 
*Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.033, de 5 de setembro de 2011 
**Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.042, de 29 de junho de 2012. 
Art. 79 – Alterado pela Resolução nº 1.044, de 25 de março de 2013 
§2º do art. 28 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
Art. 79 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
 
 
 
 
 
3. PARECER: 
 
 
Considerando o final do contrato de trabalho do responsável técnico da empresa E. C. M. Siqueira Construtora F. 
I.; 
 
Considerando a notificação enviada a empresa pela UGI São José do Rio Preto, a fim de possibilitar a atualização 
dos elementos do processo marginado estipulando prazo de dez dias para apresentação de documentação 
pertinente referente a responsabilidade técnica da empresa; 
 
Considerando que não houve manifestação da empresa face a notificação enviada; 
 
Considerando o envio da Auto de Infração numero 509/2013, uma vez que a empresa vem desenvolvendo suas 
atividades na construção civil sem a devida ART do profissional habilitado como seu responsável tecnico; 
 
Considerando o não pagamento da taxa referente ao Auto de Infração; 
 
Considerando que o processo tramitou a revelia, sem a manifestação da empresa. 
 
 
 
 
4. VOTO: 
 
Voto pela manutenção do Auto de Infração tendo em vista que a empresa foi constituída para serviços de 
engenharia e continua registrada no conselho sem possuir profissional legalmente habilitado para responder por 
suas atividades. 
 
Após transitado em julgado promover nova diligencia para lavratura do Auto de Infração por reincidência. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Engenheiro Adriano Ricardo Galzoni 
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